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Artigo 3Q:devogadas as disposiçes em contdrio,esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo nt6nio do Itamb,31 de Outubro de 1.980 

 Janu4o Duarte 
Prefeito Municipal 

a Cá 	Mur4cipa 

o da Câmara Municipal 

4 
• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

• ASSUNTO: 

& SERVIÇO: 

4 
4 
4 

A Câmara Municipal de Santo int&io do Itamb,Estado 

de Minas Gerais,decreta e eu Prefeito MuLdcipal sanciono a se- 

guinte Lei: 

$ 	 Artigo lQ:-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

• a abrir crédito suplementar dentro das dotações orkamenttrias  no 
• valor de Crl33j476,00(Cento e trinta e trs mil quatrocentos e 

• setenta e seis cruzeiros)d;stinados ao reajuste dos vencimentos 

• dos funcionários internos desta Prefeitura Municipal,a partir de 

01 de novembro de l.980,de  conformidade com a Lei Federal. . 	a  
• £rigo 22:- sta  Lei vigorara,ate que haja um novo rea-

juste de salrio mínimo regional 

1 

Aprovada em:L 	Z /  3°  
• /%2-4*.a1-n' 	-tc. 	0 	QVVlt4- ÇX.z.-<-12 nC-C2-(--- . 

LTI N 	/80 

4 Autoriza o Chefe do xecutivt a abrir credito 

Suplementar dentro das dotações orçamentarias • • • 

. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS •  	  

4 

• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: 

4 
4 
4 

LEI NO 	/80 

Autoriza o Chefe do Executivè a abrir crédito 

Suplementar dentro das d&baç6es Orçamentárias 

A Cimara Municipal de Santo ànttnio do Itamb&,Estado 
de Minas Gerais,decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a se- 

guinte Lei: 

Artigo 12:-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito suplementar dentro das dotações orjamentÁrias no 
valor de Cr$133.476,00(Iento  e trinta e trs mil quatrocentos e 
setenta e seis cruzeiros)destinados ao reajuste dos vencimentos 
dos funcionários internos desta Prefeitura Municipal,a partir de 
01 de novembro de 1.980,de conformidade com a Lei Federal. 

Àrigo 2Q:-Esta Lei vigorari,at4 que haja uni novo rea-

juste de salário mínimo regional 

Artigo 3Q;Revogadas as disposições em contrlrio,esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Ant6nio do Itamb,31 de Outubro de 1.980 
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Jos&'4Tanuajt Duarte 
Prefeito Municipal 

Aprovada em:  22 /  /2 	0 
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Secretlr da Cara Muricipal 
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PROJETO LEI NO 	 /00 

IUTORIV\ C duErt ü C ccunvo $ilCI»JL A Ai INAR C3NVÊ1IO5 

o» t 't !NAS CERAIS,AT iAVtS I)A 3CCETA:t'% 	ESTA X) 

MJCAÇ1f) PARA A CDNSTRUÇZO X UMÍ U.flRA pau: nRTIVA 

h cA:r. 	tzta x wTo nntrnc x ITtriefncrnrscr(rao 

P-nR ,jEU5 vczoczs,uu U3C Dc au;:; tFnSC!;tC L11,RE:0JJE; 

i't-tco i1ric' O OXECUTIVO NL'JICIPAL nE áVrr :T';7 .0 IT4'.qt,:;uTo_ 

RIZADO A SSIN 	CO'I O T; DC DE MINA'; CERAIT,f%TritVtJ r 	; ;T I4 X E:TAOC n* / 
a rr '12S .C.D1TC3 2 	. A ÇtJNTTflLiC X Jf.% JJ4DRA :L: 3'URTIVA, 

• 
PARA O rrMrnnrNTo A 	 r;cQ1R E .)UVENTUDE T)1 	 SANTO ANTÓMIO 00 

• 
rr*naf. 

4 A'~ T1C229 $..rIc M':- ; O :;a p:tcrcttc MUCI2 L LTT 	AX2Tolr As As 

PRÇTJI ItPJCIAS 31flfDtCr5flÍÇ 	TRnnS,rvu\,lc1RA3 E CCfT4flEt5,RtLTji3 "OS CtjVtNIíiS 

A aRCM A5IEPD0 

ArrTIGC 	'TE PROJCTÍ) LEI ENTRARA EM VIGCA LÍM OATIt Dl StM PUSLICAÇO 

1EVOC.flflS As t osi;tt EM CONTRARIO. 

I:\  • 	 :a ;V 	 MUr;tCt.•U, JE ;1'T: 	 I'?ilJt,C?1 

LX X '9t1 )C 1.911O 
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1 	 PTLOJ1TO LI N 	fl  / 	fl  

utoriza ao Chefe do :xecutivo Yunicipal a construir 

um Prédio scolar na Reio de gua Limpa neste Muni-

cípio. 

A 	 A 
A Câmara Municipal de Santc: Antnnic do Itambe,Lstad. 

de Minas Gerais,representada pelos seus verezdors,decreta e eu Pre- 

feito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

4 	 iKLIGO lQ:a Fica o Sr Prefeito Municipal desta cida- 

4 	de autorizado a construir na Regio de gu Limpa neste Município um 

4 	Prdio iscolar para atendimento a um grande número de cr&ar1ças na fa 
o 4 	xa etria de 07 a lii anos. 

ARTIGU 20:_iica o ir Prefeito autorizado ainda a abr 

4 crédito esn:cial dentro ds dotaçcs orçter:trias,d'-st1nac9z 	Cons- 

4 	truço da referida scoia. 

17:fT'C 3Q:-' ngH- as disosiçes erL coftrri.c,cst 
lei entrara em vigor na data de sua pubicajo 

4' 	 Santo :nt8nio do It. r:hr,21 do Outubro de 1.9` C, 

4 	 z RctZIKL r/6t flttc.  
4 	 'os6 batista da Jilvo 

\rr odrr pela CÉmaro f'unicipaJ de 

4 A 
orStr ntnnir do lt!.rOe 

4;rrOV2dD em: _747 
 / 7'61-K7o 

hi. 	 - -dO cc (70 
\Trtaçoes: 	  

4 
!residente:r12e  'zCç?2  
Secretario: 	  

4 
4 
4 
4 
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PROJETO LEI NO 	/80 

.&utoriza o Chefe do Executivo Municipal a demolir 

a naineira localizada na Praça Padre Joviano 

A CCmara Municipal de Santo ant8nio do Itamb,decreta e 

eu,Prefeito Municirai sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica o Executivo Municipal autorizado a derru-
bar a paineira localizada na Praça Padre Joviano nesta cidade,devendo 

substitui-ia por um corto de ferro com a esttua de Padre Joviano. 

ARTIGO 20:-Ademoiiçio a que se refere no artigo anterior 

por motivo de estar a referida paineira abalada pelo trator vindo a 

esta cidade para alargamento das vias piíblicasrAvenida Orestes Duarte 

e Praça Padre Joviano arriscando causar danos a rede de luz e 

ARTIGO 30:-Fica o Prefeito Municipal auflpizado 

der verba dentro das dotações orçament.'rias para a construçro 

do coi4to. 

ARTIGO Q:-Revogadas  as disposições em contrrio,esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçto. 

Câmara Municipal de Santo nt6nio do Itamb,07 de Junho de 1.980 

Mrio Correia de ».guiar 

Vereador pela Câmara Municipal 

Aprovado em:  

O Presidente: 	  

O Secretrio: 	  

Votações: 	  

trans eunt e 5 

a dispen-

do referi- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
d
i 

• S? 	 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3 
N.° 

• 
ASSUNTO: 

• 
SERVIÇO: 

3 
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1,4 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 ASSUNTO: 

4 SERVIÇO: 

4' 
4' 	 PROJETO LEI NO 001/81 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a Lotear e 

alienar os terrenos de Propriedades da Prefeitura 

4 	 Municipal para a construções residenciais. 

4 
4 
¼ 	 A C&iiara Municipal de Santo António do Itamb,Estado 

de Minas Gerais no uso de suas atribuições decreta e eu Prefeito M- 

• nicipal sanciono a seguinte Lei: 

: 	
ARTIGO 10:-Fica o poder executivo Municipal autoriza- 

do a lotear e alienar os terrenos na área periférica desta cidade,on-

de funcionava o antigo Horto Florestal e na Vila Nova,entrada desta 

• cidade. 

: 	
ARTIGO 22:-Os terrenos a serem loteados pela Prefeitu-

ra Municipal deverão ser vendidos para construções de casas residen-

ciais. 

4 
- 	 ARTIGO 32:-Os preços dos Lotes seria arbitrados por 

urna Comissgo deSignada pelo Sr Prefeito Municipal, escolhidos entre 

ó 	os contribuintes Municipais. 

4 

• contratar um engenheiro top6grafo para proceder os referidos lotea- 

• mentos nos termos da Legislaçao em vigor. 

• 
• 
• Santo A ttnio do ItambLOe  -Q de Janeiro de 1.981 - -------  

• 	 íí 	2  • 
4 
• 
4 

SI • Aprovada em:  /a/ 	 
Li 	 10 	fl..o 

ARTIGO 142:-Fica O Sr Prefeito Municipal autorizado a 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposiç6es em contrrio,esta 

Lei entrara em vigor na data de sua Publicação 

José da Conceição 

Vereador Dela Câmara Municipal 

Jtt 	ttt& 	Lut vtJd& 
° OtÂaÁ .wtct,teo1*aT 



PROJETO LEI NO 001/81 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a Lotear e 
alienar os terrenos de Propriedades da Prefeitura 

Municipal para a construções residenciais. 

A Ctmara Municipal de Santo Anttnio do Itambt,Estado 
de Minas Gerais no uso de suas atribuições decreta e eu Prefeito Mh-. 
nicipal sanciono a seguinte Leis 

wriao lOs-Fica o poder executivo Municipal autoriza- 
do a lotear e alienar os terrenos na ao 	periférica desta cidade,ona 
de funcionava o antigo Horto Florestal e na Vila Nova,entrada desta 
cidade. 

ARTIGO 29:-Os terrenos a serem loteados pela Prefeitu-

ra Municipal deverifo ser vendidos para construções de casas residen- 

ciais. 

1 

ARTIGO 30:-09 preços dos Lotes sergo arbitrados por 

L - 	urna Comisso deSignada pelo Sr Prefeito Municipal,escolhidos entre 
os contribuintes Municipais. 

ARTIGO 42t-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado a 
o contratar um engenheiro toptgrafo para proceder os referidos lotea- 

mentos nos termos da Legislação em vigor. 

ARTIGO 59:-Revogadas as disposições em contrrio,esta 
Lei entrará em vigor na data de sua Publica ç&o 

Santo Anttnio do 1 mbi,09 de Janeiro de 1.981 

_ 

r71- 

Josã da conceiço 
Vereador pela Ctmara Municipal 

70j021 81 VLdOt(tfl : A~\ 
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6 
6 
6 	Aprovada 
A 
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PROJETO LEI NQ 002/81 

'e 	 Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a abrir crédito 
Suplementar. 

"e 
A Cmara Municipal de Santo Antonio do Itarnb,Estado 

de Minas Gerais no uso de suas atribuiç&es decreta e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

'e 	 ARTIGO 1°:-Fida o Poder Txecutivo uricipal autoriza- 

do a desapropriar a frea vaga onde este construida a Cabana de en-
volvimento ComurJtrio J Rua Santo i*nttnio nesta cidade,Srea esta 

que será destinada à construço do 2rdio onde funcionara a Unidade 

de llaude desta Cidade. 

'e 	 ARTIGO 2:-Fica o Sr Frefeito Municipal ctitorizado a 
'e 	 contratar um engenheiro para a conrecço da planta da refer:t*dabea 
'e 	

a ser desajSrotriada. 

L 	 ARTIGO 30:-Fica ainda o Sr Prefeito Lu::lcipal autoriza- 

do a abrir crdito especial destinado a cobrir as despesos cor.. ato 
'e 	 em apreço. 

ARTTIGO 14.0:-Revoadas as disposiç6es em contrrio,esta 

'e 	 Lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 
'e 

Sala de Sess&s da Cmara Municipal de Santo nt6nio do Itamb, 

'e' 	09 de Janeiro de 1.980 

'e 	 dn  
'e Vereador pela Câmai—a Nunicipa 

'e 
'e 

t40 t_s 

'e 
'e 



LEI NO 92/81 ( CÔPIs) 

Autoriza a Celebraçto de Con'dnio entre a Departamen-
to de Estradas de Rodagem do tstado de Minas Gerais e a Prefeitura 
Municipal de Santo Anttnio do Itamb49pan a execuçio de Patrolamento 
em estradas integrantes ao piano Rodoviário Muricipal. 

A Cdmar. Municipa]. de Santo Ant6nio do Itambl,Tstado 
de Minas Gerais,decreta e eu Prefeito Muricipal sanciono a seguinte 
Leis 

ARTIGO 109-Fica o Executiv* Municipal autorizado por 
força desta Lei,autorizado a celebrar convSnio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do rstado de Minas Genis,para a exec*çh de 
serviços de patrolamento de estradas de rodagem integrantes ao sis-
teia Rodovihlo Municipal conforme reis çto anexa ,perfazendo um total 
de 350(flezentos e cinquenta) horas de patrolamento. 

AR 100 20*-Fica ainda o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a dispender até o moøSe de Cr$ 	 (  

) 
pela assinatura do presente convSnio,correndo tais despesas jela 
dotaçio orçamentaria. 

ARTIGO 309-Revo98d48 as di9posiç8es em ContrárIogon-
trarg a presente Lei em vigor na data de sua publicaçio 

Prefeitura Municipal dr Santo Anttnio do Itasb405 de Janeiro de 

1.981 
...t0  

U Josê'Janu&rio Duarte 
Prefekto Municipal 

t\a%  
Humberto Mtgno Ramos 
P/ SecretÁrio da Prefeitura Municipal 

' 	
ttC4.- 



/ Secretario dHrefeito 

Sec1j'et&r&o da Cznara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 00 ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI N2  9 	/81 

Autoriza a abrir crédito suplementar dentro das 
Dotaç6es Orçamentárias 

A C&iara Municipal de Santo Ant&nio do Itamb,Estado de 

Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal no uso de minhas atribuições 

e de acordo com o orçamento de 1.981 e nos termos do artigo 42 § 12 da 

Lei N2 4.320/64  sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 12:-Fica o Poder Executivo Lunicjpal autorizado 
por força desta Lei a abrir crédito suplementar dentro das dotações or-
çamentárias no valor de 0r168.000,00(Oento e sessenta e oito mil trazei-
ros),destiriadaos ao ajuste dos vencimentos dos funcion.rios do Quadro In-
terno da Prefeitura Municipal de acordo com o aumento salarial Regional 

ARTIGO 22;- Esta Lei vigorará durante o período de 01 de 
maio a 31 de Dezembro do corrente ano de 1.981,at que haja novo ajuste 
de salário mínimo Rerional 

ARTIGO 32:-Revogadas as disposições em contr.rio,esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicação. 

Santo Ant6nio do Itamb,04 de maio de 1.981 

Duarte JorJua 

Prefeito Municipal 

4 
4 

Aprovada efli: 

:---- Votaç6es:J cQ9-  a - 
4 
4 
4 



retrioi63  Prefeito 

0 

a 
e 

1 

Lnw033 	/81 

b 	 Autoriza a abrir ordito suplementar dentro das 
Dotaqiee orçamentárias 

A Qaan Municipal de Santa Antônio do Itamb4,Estado de 

4— 
e de asordo com o orçamento de 1.981 e nos termos do artigo 42 S 12 da 
Lei 92 4.320/64 sanciono a seguinte Lei; 

ARTIGO 19 s-flaa o Poder Executivo Munio$pal autorizado 
por foa desta Lei a abrir orkito ~lamentar dentro das dotaçies ex'-
çassntLrias no valor de OrS16L000,0O(Oento e sessenta e oito ail onsei-
ros),dsstinsdipos ao ajuste doa vencimentos dos fUxscionrios do Quadro In-
terno da Prefeitura tnioipsl de acordo com o minuto salarial Regional 

ARTIGO 29;- Lata Lei vigorará durante o período de 01 de 
saio &31 de Dezembro do corrente ano de 1.981,at as  haja novo ajunte 
de olaria mínimo Re/!ional 

ARTIGO 39:-Revogadas as disposições em contrhrio,eata Lei 
entrar4 em vigor na data de sua pablicaii. 

Santo *ntnio do Itaabh,04 de maio de 1 981 

eS— 
Jo'bõ JaaaSS Tkiarte 

Prefeito Mnnicipal 

Minas Gersis,deareta e eu,Pref.ito Municipal no uso de minhas atrswiçes 

Aprovada .aji/ 
 Q°L 

votaçes:  0L  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
p. CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

lp 

N. 

1 	Assunto 

1 	Serviço 
1 
1' 	Data 

LEI 	/61 

6 	 AIITUFUZA O EXECUTIVO riuICIPAL A DOAR 3 TEfHEtJO hD EiTAv0 PARA 
hP 

fli1 
	 flA nIIq 	POLIESPORTIVA GO:Fu2iir CC'JÊNI3 TcQ 639/80 

'e  

4 	 o POVO DO nuICIPIO DE 3;MTO ANTtNIO JU IT\rnJÊ,ESTA )0 DE MINAS 

4 	CERAIS,POR SEUS:EE:l9B6NNIiES5 DECtTA E EU,1ftf:ITC MUNICIPAL 	NCIUNL A SECUnTE 

4 	LES: 

4 	
h:VIGU 1Q-FIC;; [3 SENH R REFEITU !'.U!'!IOIP!L 	.IZA)U 	 DESTA 

LEI A DOAS A SECRETARIA 	ErADO DA EDUCAçO X I:MS CEAIS7CO!ruRrY rO3vtMIfl !JQ 

539/509 0:: TE  ISENO UC 	fl2( 	 ) 

LLKALTZALXJ 	tHA fIO ] 	:O,'JE:3TA CIDADE D 	IWDO T CCTUÇ7O D 	IAJPA;. OLiESüR 4 
4 	Iv,r!1 4'C'DI 	T 	JC[tLU3J Ji\ EiCULA EJTU)UL °ALCCDÍAJEj UíE3" 0.3.0 .'k,PARA 

4 	A [i1TIC DO :XEtfCIC r!?I(J3,COflVflME LEI FEDERAL NQ 5.692 DE 11 DE ACOSTO DE 

4 	1.971 

4IC3 29:-0 E2EENO DE IJE TRATA O ARTICO :NTE IOC 	o: As SEGUI . TES 
"e' 	corRoTAçcs: 
Gw 	

p9ErE: ',''A RI  29At2 n, -:39. t: PE!t3 o: SR.CERLJINL n 	1L'JA.tiURC E LIDOS: 

R:;-IDE -;CIAS DO 55 ACOSI1E VENTCRA FIGUEIREDO E ANTÓRICI Rm.ALDJ JJRACHU 
4 
* 	 TjQ 39 :_rICr, o s 2R:E:ITO fl'JNICIPRL ALT 2IZADu 

* 	 CE5SRIi; A LECALZ4 ÇTO 03 Rcrr.IDí1 TE ?FMG. 

11 	421_ 2,5 D:sAs DCC'; ;LNT S )EtA :tcr: ;c: Co. 'A DE DOTA- 

ÇtES 3RÔ2A.43 co:sI:CADr.s DC 	,A?E!TC vic:mt 

4 	 A'TICC 50: 	'JC:ADAS AS DIS:OSIÇOES CM Corr1fIO,:sT1  LEI EJT5ARfl EM VI- 

4 	 DR r, 4 DATA DE SUA PUflLICAÇO 

4 
• 

PREFEITRA MUNICIPAL DE swr 	TlM1r) AO I''rÊ,Ags 20 D irto DE 1.9E1 

&ta 

. lER A 
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sina a,.rsc* O tesas s*tnna *sz^ autizwo øa rasça corm 
LEI A DOAR A SZCCARI* DE ESTADO DA (UCAÇIO DC *114*1 SE$AZIJCOWOWE CktDS 

*%Ø,SI tCt#li*O %seÓarsa 	it(.. 	nensss.snsnn.nn.) 
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$ 044V45 1*S EXERcItaS r1stcsa,canic tu rsocsa a sóme DC 1.1 DE awsto z 
lst 

IREIS 5,-O ¶CR*1O DE Gul TRAIA O ARtIGO ANTERIOR POtIU! AS swiiïtts 

att MII *0 SMt #'moet, TZ 	DO INIOCRALDINO DA SILVA nowt t LADOS; 

DO M ADAVI1MG lEITURA Y1Sh*CDO £ 4wT$40 R1*4ISDO %*AOW 

ARtiGO *,,rjC* O 1$ PREFEITO MU3UCEPAL AUtORIZADO A DI9PENDCR A VENDA 

ts*ns t ucaznçlb  ou Rzrrtne ntuo. 

*NttaD Se AS Dcspcm CCCOR*EIITCS OCstA LEI C 9Mb POR 	cc ma. 
ÇSrs a*¼xAs caezcnoas x onçascro vgccwrg 

lInDO n,.Rcvocass AS DflPoflsCn 
à!M DATA DE fl PLICAÇXØ 

pise ntts seniL x nisto anTSIo DO itniaC,*s a z MISI DE ian 

tnt 	'(au OCo -. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
É. 

CEP 39.1:60 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A c4ian Municipal 6. Santo .tnt$nio do Itawb&,Estado 

4 
4 

r 

ARTIGO 39Os preços dos lotes gero arbitrados por tu 
ccetisso designada pelo Sr Prefeito ?4u.nid.pal,escolhidos entre os ccntrl 
buintes municipal*, 

ARTIGO Os-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado a 
contatar um engenheiro topógrafo para proceder os referidos loteamen-
tos nos termos da Legislação em vigor. 

ARTIGO 5*g-Revogadas as disposiçes ar contrlrio,esta 
Lei entnrt em vigor na data de sua publiesa.. 

0 	 M[JNj 
-DE- 

to Ant&sio do Itamb4926 de Junho de 1.981 

O Presidentes  V9,U C& 	O Secretirios 

1 

uitberto ni 

-Prefeito Madeipal 

aos p/Secret.(rio da Prefeitura 

Vota çe a & 	 

- 

AVÁ 
Aprovada as;'d/62/_3 



Iç13R A  MUMjsZianto Anttnio do Itrb8926 de Junho de .1,981 
-DE - 	ele 

wzi ci pai 

rto Sanes P/Secntaflo da Prefeitura 

npràadsets, 
 /01. 	

Votai6ess 	 

  

 

0 Presidentes 	4, 	4hce PÁ "9  secr.thio 

oiv 

1 

4 
4 

6 
6 

óF 	 LflNØCtE/81 
oir 

autoriza o Chefe do Szeeutivo Municipal a Lotear e 
alienar os tenenos de Prorieade da Prefeitura Mii- 

6 	 nid pai rara a constnçes residenciais. 

Á Cfman Municipal de Santo 44tn10  do Itaab&,Estado 
da Minas Gerais no uso de suas atribuiçies decreta e eu Prefeito muni. 
ei pai sanciono * seguinte leis 

ARTIGO 10 1-Fica o Poder executivo municipal autoriza-
do a lotear e aliena, os terrenos na 9~ n.rif$rica desta cidade,onde 
ftmelcsva o antigo Horto FloreStal e na. Vila Nov*entnda desta cidade 

AErIG(. ZOseOs terrenos a sara loteados pela Prefei-
tura ImunIcipal#deverto ser vendidos para corstruçes da casas residen-
culto 

ARTIGO 30seC5 preços dos lotes sero arbitrados por ii: 
mudo designada pelo Sr Prefeito Vunldpal,escolhidos entre os contr: 
b'4ntes MunICI pais. 

ARTIGO 4e,-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado a 
contatar at engenheiro toptgrafo para proceder os referidos lotsamen- 

6 
	tos noz termos da Legislaço em vigor. 

6 
	 ARTIGO 59t..Revogadas as disposiçes es contrtrio,esta 

4 
	

Lei entrar$ em vigor na data de 9= paiicslo. 



LEI N' SE /81 

Autoriza o Chefe do Executivo Nunicipai a Lotar. 
alienar os terrenos de Propflsade da Prefeitura Mu. 
nici pai para a eonstruçes residenciais. 

A Cfman Municipal de Santo &nttnio do Itambt,Estade 
de Minas Gerais no uso de suas atribuiç3e11 decreta e eu Prefeito Muni-
cipal sanciono a seguinte leis 

ARTIGO lojaFica o Poder executivo Munid pai autoriza-
do a•  lotear e alienar os terrenos na Ira perittrica desta cidade,cnde 
funcionava o antigo Horto Floreltal e na. Vila Nova.ntrada desta cidade 

ARTIGO Les-Os terrenos a serem loteados pela Prefei-
tura I4unicipal,devesio ser vendidos para contruçes de casas residem-
dais. 

ARTIGO 39s-08 preços dos lotes seita arbitrados por ir 
coatado designada pelo Si Prefeito Munidpal,escolhidos entre os eontr 
buintes Munid pais. 

ARTIGO 45:-Fica o Si Prefeito Municipal autorizado 
contratar= engenheiro toptgrato para proceder os referidos loteamen-

t tos nos termos da Legislaço em vigor. 
ARTIGO 39s-Revogadas as disposiçks em contrtrio,esta 

Lei entrart em vigor na data de sua publieaao. 

Ant&iio do Itambt,26 de Junho de 1.981 
4e 	 - 	 Ir 

ulrio DuMte  -Prefeito Municipal 

hetto Na 	Rasos p/secróttrio da Prefeitura 

Aprovada eØisJ 	,.2°', 	Yotaç3es; 	 

O Presidentes 	flp 	o secretiriot 

4 
4 
4 
4 
'e 



Prefeitura Municipal  de Santo Ant&iio do Itambi,aos 24 de Junho de 

1.981 

UBA MUN I  
- DE 

no -&cc aJO  

 

4,  

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

a.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.Ç60 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI 96  9(:5 181 

Autorizas abertura de crédito Suplementar dentro das 
Dota çe e Orçamentiria $ 

lio 	 A Cimara Munidpsl de Santo Ant&do do Itamb4,Estado 
4 	de Minas Gerei s,decreta seu, Prefeito Municipal no uso de sinha $ atri- 
4 	buiçes e de acordo coe o Decreto a@ 46 de 30/011fl9 que declara para 
4 	tini de d.sapropflaço o iieve1 dos herdeiros de Vicente Ateimo da 

boab.,sanciono a seguinte Leu 
e 
4 	 ARTIGO 111k,..flfl o Poder Executivo Municipal autoriza- 

do por força desta Lei a abrir crédito suplementar da importincia de 

• Crt25.000900(Vinte e cinco .11 crureiros)destinados a cosplesentaçto 

• de acordo com a desapropriação dos herdeiros do referido Sr e cosbi- 

4 	naço entre o Juiz e advogado da Cunarca de Serro-Minas Gerais 

4 	 ARTIGO 20s-As despesas decorrentes desta Lei correrfo 

por conta de dotaçes prtprias consignadas no orçamento a vigor. 

• ARTIGO 30,-Revogadas as disposi5.s em eontriirio,esta 
• Lei entrará em vigor na data de sua publicaçto, 

e 
e 
e 
e 

prefeimunicipal 
1 1fr, 1 	 • 

Eaberte Migue Rasos 
P/Secretirio da Prefeitura Municipal 

4 
e 

AprovaçSO da ctmaras Aprovada a 

votaç8es: 

»°- 

 



1 

4, 
4 
4, 
4, 
4, 
4, 

LUZ NYA/31 

Autoriza * abertura de crtdito Suplesatar dentro das 
Dotaçes Orçannttrias 4, 

4, 

LI-O 	 A Ctmara Mwiid pai de Santo *nttnio do Itambt,Estado 
0.. 	de Minas Genis,decreta e eu5prefeito Municipal no uso de minhas atri- 
ow 	baiçies e de acordo eta o Decreto 50 46 de 30/OIi/79 que declara para 

fins de desapropflsçio o temi dos herdeiros de Vicente Ateimo da 
La,sanei000 a ngaint. Lsit 

ARTIGO lIsPies o Poder Executivo Municipal autoriza-
do por torça desta Lei a abrir ertdito suplementar da importtncia de 
Cfl2%00000(Vinta e cinco mil cruseiros)destmnados a cosplementaçh 
de acordo com a desapropriaçio dos herdeiros do referido ar e coabi-
naçZ, entre o Juiz e advogado da Couzarca de Serro-Minas Gerais 

ARTIGO Lis-As despesas decorrentes desta Lei cornrlà 
por conta de dõtaçles pr$pr.ta $ consignadas no orçamentõ em vigor. 

ARTIGO 31*-Revogadas as dispos13e9 em contrtno,esta 
Lei entnrl em vigor na data de sua publicaçio. 

Gw 	Prefeitura Municipal de Santo Ant&tto do Itambt,aos 24 de Junho de 

4, 	1.981 

P/Secretirie da PSfettura )qnntd pai 

4, 
4 
4 
4 
4 

Jbhuido Duarte 
to Municipal 

4 
4 
a 

Aprovaçio da cSmaras Aprovada  

votaçess 



LEINSI..  /81 

Lutofla a abrtura 6. criâito Suplementar dentre das 
kr 	 DotaçtisÕrqsaànSflss 

Ler 	 A Chapa Munid.psl de Santo AntMio do Itasnbl,Estado 
di Minei Gersls,decreta • ~,Prefeito Munid pai no uso de minhas atri-
tslçles e de acordo coa o Decreto no 46 é. 3W0V79 que declara para 
tini de desaproprisçto o imitei dos herdeiros de Vicente ateimo da 
l4cSa:,nsiønø a seguinte Lilt 

kRflØO 19sflea o Poder Executivo MuLicipsi autàitizae 
do por faça desta Lei a abrir cr4dito suplementar da isperthcis 4. 
CrQ%Ofl,CO(tinte e cinco mil cnseiros)destinados $ ecapleentaçIo 
de acaSo com.. deaaproprisçlo dos herdeiros do referido 3r  cosbis 
a*çiO entre o Juiz e adngado da Comarca de Serro-Minas Gertis 

ARTIGO Zoa-a despesas àecovreates desta14 cornrto 
por tento de dotaçks priprias consignadas no orçamento 

artIGo 3%sRevogadas as diaposiSts em ccntrrio,esta 
Lei entrarg es vigor na data de sua pubticaçio. 

refeitura Muni4 pai de Santo 4nttoio do ltnbt,sos ak de Junho de 
1.981 

MU11  

4. 	- DE - aáufrto Duarte 
te Municipal 

Húsberto )Cfló Ramos 
P/aecretlrie da Prefeitura Hurdd pai 

 

Aprova çlo da Ctvsra $ .tprovadaaas_,J 
Votsç8e 

 

& 

 



Assunto 

Serviço 

Data 

/ 

4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
o 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 
4 

0 
O 
O 
O 
O 
0 
O 
O 
O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei NO  S'1 /81 
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a passar 
a docuaentaçis de torram da Prefeitura Municipal 

£ Cimara Municipal de Santo Ant&lis do Itamb,Estzdo de 
Minas Gerais no uso de suas atribuígies decreta e •u7 prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Leis 

Artigo 10:-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a passar a d.cumsntaçio de terreno localizado na zona perifrica da cita-
de à Sra Maria Natalícia da Silva,residento nesta cidade de Santo àntmnio 
do Itamb. 

Artigo 20:-0 Terreno a que se refere • qrtigo anterior 
p.ssui as seguintes c.nfr.ntaçi.ss 
.Pela frente descendo pela canal da Usina Hidrelétrica cern terreno da Pre-
feitura; 
.Subindo & direita cem terreno de herdeiros de José Marques de França; 
•V.ltando pelas fundos com torreno pertencente ao esplie de Oreste Duarte 
,Descende à esquerda com e mesmo canal da Usina Hidre]Itrica 

Artigo 30:-Todas as despesas decorrentes desta Lei,csr-
rena por conta desta Prefeitura,estando as mesmas consignadas do Orçamen-
to vigente. 

Artigo 49:-Revegadas as dispesiçes em contrnioesta 
Lei entrara em viger na data de sua publica çio. 

Prefeitura Municipal de Santo Ântnio de Itambg,08 de Setembro de 

-DE_ 4 sé .1 uM. Duarte 

  

Pretflt Miicipal 

Eumlnrto Má gnocaaos 
Respondendo pelo Secrethie da 
Prefeitura 

0 Presidente: 

o 

Anravada t Fax 1-- .1  - 1 - 



4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 

4 

1 

1 

Prefeitura Municipal de Santo htünio do (també 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI Ma  g' /ei 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DC SAN1V ANltflO DO 

ITAn? A FIRMAR CONVtMIO CO4 O OtPARTMENTfl DC tST*ADAS 

DC f100AtXM 

A Cra Msssicipsl da S.at. Antinia de ttiu..ub,dsantsa 
.0 Pnf.Lt. sml~l um~ e asguinta Leis 

ARTIGO lis-ficas Puder incuti,. Mniclpal par força 
desta lei  .ut.tSnS e cii.pinu..t.r • cainiiii tlxvsde csa• t*psrtnnts 
d.. £tr---2 4. Redegarda flC(Du*antas • cinquenta t,_),Sa&1,at * 
patralsnta te entra~ Mitiflp.L. de MufltCfpi* d. 3~ Antônla 5 1 
ft'. 

AfITIGO 2*, A. Sapas, 4.c*tnntn desta t.L,t.rr.n. 
par conte Jst Pntuitun linigipal abunnda e tWçee.nts vigente. 

ARTIGO 3*saRevsgedes as diapseiçin - aenteSrSsnt. 
Lei .nt**ró es Vigar na date 4e ais pub1SceQ. 

nuto ANSIW 00 ZTAMSC6,08 DC SCTEPW*Q DE 1.981 

cwvwt. ovLio 	a  

u ,.a 
Pnf.ita *MiCipSi 

4 

t*.pendsnde puXe Secsstria 

ccix '20- 
Aprende ..,4,LJ Y-J V -- 	O PT.*idSØtSS 

	

 	O SSCfltMIS, 



'.1 • ? :'icd pai • 

te Mgno Ramos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

L1 NQgq /81 

Dispe sobre o aumento de abona familiar do Qudflo 

de FnncionSrio Internos desta Prefeitura unicipai 

. Chiara TuricipaL de Santo nt3nic do Itant49Estado de 

'inas Gerais,decreta e eu, Prefeito Municipal no use das atribuiçoes 

sanciono a seguinte Leis 

Á9.TIGc 10s-i partir de 10 de Julho do corrente ano de 1.1 1 

o abono familiar de cada de':ende:.te dos Funcionhles do qudro Interno 

e do mcgisthio aurai,passad a ser dc Cr%OO,OOCuatrocentos cruzeiro 

aW1IGO 2s-;s dcresas decorrentes desta Lei,cerre 2-90 Sr 

conta de dotaçts nrprias consignadas na orçamento vigente. 

RIGU 30,-Revogadas as disoasiçies em contrSrl.o,e sta Lei 

entrará er vigor na data de sua publicação. 

Santo Andnie do Itamb 928 de Outubro e 1.981 

Jos~ran Ar. o Duarte 

p/secrethio da trefeltura Yur.icipa] 

____ 	 Vota çess 	  

Presidente do C&mnnz ÇLÇLÀ 	dr 	_________ 

SecretSrio da chiaras 

revaçao da C&narn !'unicpai 

½provada en_j 	 



'  
Kunisipal 

Q 

lp 

Ir 

Ir 

Lungqml 

Dispi. abre . ~to 4e a~ ta1Ur de Qfls 
46 Psd..tzi. !atnss ~ta Pnt.its Kwiidpsl 

£ Cn Wuniflpal 4. Mat. LatisSe Is ItaS1,Satsds 4. 

mas. Gsia,*senta ia, Pnfsit Sunidjel as use das .tflbst~ 
sas a .õgdáte Lii, 

ARTISO tipA pnflr 4. ii da Jnibs 4e intata mas 4.. 1,981 
• abas tiin 4* um depestsati dii tiniaM.9 de qMfl fatias. 
• 4. sflà*n. *slpnaut. se 4. Cs**Øø(qntrnntn asdn 

aniS ZI.*bA$ dssns tn.natn dieta tal ,isnnle pm 
neta 4. ntsç$ea pidjnn iadiadnm .aUsnt. ligaM, 

4*1100 31p1.npda. as 4Sep.dss a. .atrtfl.j..0 v.i 
a tip, as tta 4. as peIl*S01 

Santa Latias. a it.ÇS  de os~ 4. 34t1 



SI 
Si 
Si 
SI 

40 	N.2 

éw 	Assunto 
to  

Serviço 

Data 

e' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI $0  rIDO /81 

DISPtE SOBRE OS ViC1MENTC8 DOS FUNCIOKIRIQS 
DC QUÁDRC INTERNO Dá PREFEITURA E DO QUADRO 

DC YAGISTtRIO RURAL 

1 
1 

/ Minas Gerais,decretou e eu Prefeito Municipal sanciona e seguinte 

Leis 
ARTIGO 101-0' vencimentosmensais 4.5 FunCi.driO e Pre- 

fessefl$ 	
ate Municipal 4. Ensine a partir de 01 de novembro de 

1.981 *ergo se seguintes: 3 
secretario da PrefeitUfl'''" .....•••" 

Chefe 45 serviço 
raseMS's 

Genle .* 	
00 ....• fl 

..Cr$32.000*OO 

Fiscal oa  
  

4i0 cr 
n.000,0O 

.•sesSS S•  secretário 	
Cri 7,200,00 

.crtL3A00t 
. •t....... 

.SIs••••  
qjciP*l"5 45955 e5 n 

4o  

cetnhlhS t t  

secntLrt5i'Qr Rev.gal 
* 
	nove 	

. 1.981 

sa 	

1.981 
 te tkti S 

ViS" * 	
de 

..s oB  

A cimara Municipal de Bate Ant&liS de Itaabt,EStad• de 

1 1i11 
de 	

1 4 



0 

O 

e 

cróSt.000,OO 

iietnl • .etetfl...Sé*e***tøtfl*tS ••••• 
1 

eSfle e es Ø'e seeôe. ,efli.. • .efl e 



4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 4 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
* 

Assunto 
4 

Serviço 

Data 

4 
4 

	

4 	 LEI NO  do O /81 
* 
• DI8PtE SOBRE OS VL4CIMENTC8 DOS FUNCIONÁRIOS 

• DC QUADRO INTERNO D4 PREFEITURA E DO QUADRO 

	

4 	 Do YAGISTgRIO RURAL 
é 

é 	t 

Á Chara Municipal 4. Santa Ant&zia ts Itamb&,Estad. 4. 

	

- 	Minas Gerais,decret•u e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Leis 

ARTIGO IQs-Os vencimentos mentais das Funcienirie e Pra- 
fessn novembro.s da Rede Municipal da Ensine a partir de 01 de novembro de 

: 	1.981 sorte .s seguintes, 

4 Secretário da Prefeitura 	 Cr$12.000,00 
4 	Chefe 4. Serviço Fazenda 	Cr$15.000900  

Fiscal Geral 	 Cr$12.000900 
Encarregada das Sen.Funeríri.s 	Cr$12.000,00 
E1.tnei sta, 	  Cr$13.00000 

Secretiri. .T.$  P1   Cr$12.000900 
Pr.fessn(Cada) 	 .Cr$ 7.2001,00 

Cr$12.000.00 Secret&i. da Cisara Municipal - 
ARTIGO 2Ot- Re.gadaa as disp.siçes .t centririe,ósta 

Lei .atrarl em vigor a partir de lu de novembro de 1.981 

Santa Ant$n.i• 4. Itambi08 de nevembra de 1.981 

a  
j.W ;arÁ4lríe Duarte 



4-- 

4 
4 

4 
Assunto 

4 	
Serviço 

Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 	  

Autoriza o Executivo Municipal a manter ont*M*sntss 
cem a CESO 

A Ctaara Municipal de Santo Ant$nio do Itaabl,decrsteu 
e ou promulgo a seguinte Lei: 

Art.lO-Fica o Executivo Municipal autorizado a matar ententimontn a. as 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S.A-CEMIG,n* sentida de transfo-
ferir esta Espren a expi.raç* dos serviç.s de energia eltriea da 

• Municipalidade. 

Afls 212-0 Executivo Municipal ficar autorizado a assinar pela sinicipflida- 
4 	 de os expedientes necesshisa a •fetivaçto da transfer&ncia da cor» 

cesde de que t titular,para as CE4TRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS 
S.A-CEMIG,na forma da iegis].açio federal perflnsnts. 

• Art. 3*-0 Executivo Municipal fica autorizado a assinar cem as CENTRAIS 
EL*TRICAS DE MINAS GERAIS 8,ACEMIG,scontnte de te necimento de 

4' 	 energia elttrica para ilrainaçto p4bUea,prk.ios municipais e bem- 
• bas t'agua,te acordo cem a legislaçio federal es vigor. 

syt, UO..A Prefeitura Municipal de Santo Ant&tio ée Itamb8 repssndert5per~ 
te os trgfss ce.peten**s,p.r qualquer dtbito referente a impntn, 
taxas eu cotas que incidem abre osserviço de distflbuiçte bati ai 
energia el$triea ao tape de sua exploraçi9 direta pela municipaiS- 

• dado. 

• Arte  50-Esta Lei entrai em vigor na data de sua pisbiiaçfo,rev.gadas as dii 
4 	 posifles em e.ntrtri.. 

• SM,p.rtant.,a tetas as autoridades a quem* estecimenta e exeençae desi 

• Lei pertea*er,que a emprata e a façam cumprir de inteiramente temo nela si 

4 coada, 
4 	 Santo &nttni. do Itaab JJE 4.&&&&PJC 	de 1.981 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ • 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 
* 

Assunto 

Serviço 

* 	Data 

LEI _ __ ___ DE    . i.i 

Gw 
Gr 	 d&icias. 

O Pns de Municfpi. de Sento MtSnie de Itambi,per seus 
reonsentantes,decreta e eu sanciono a seguinte Leis 

sit, lei-Fica instituida a taxa de ilnatnsçlo pdblics sobro e iaLvel,.nde 

e csns~ mensal de enrgia elttriea seja suportar a 3vh,situa-
de em legradeuro ji servido de ibusinaçie p&bliea •u que dela ven-
1* a servir-se. 

Institui a taxa de IiuminaçEe itlica e dl outras Drov1- 

• 

Art.2°sA Taxa de ilnalnsçie Pdbliea também ineidiri abre e lalnl censti- 

• tuid. per late ngo eu lote cantem* edifica çies em csnstruçe eu 

• já  censtruidas,porh a* consumidores de energia elitrice, situades 
• es lsgrad.ur.s servido de Iluainaçg. Pttbfles eu que dela venha a 

servir-se, 

* 	Parigrafe Únieno imitei que se enquadrar neste artigo sert taxado 41  rezE. 
* 	 de 190%(um  per conte) as sSs,de valer padrEo de rerei4ncia, 
fk 	 substitutivo de sailrie mfnime,estabelecid. para e Estado 

de Minas Gerais. • 
Arte 301-Observade e disposto na aflige 19 desta lei,cebrax-se-1 a taxa de 

iluminaçE. pdblica ,mensalmente,calculada abre e valer padrão de 
referfincia,na seguinte preporçtss 
a- 0,5%(9~per nnt.)ds centflbsink cujo imivel cens*sit de 31 

a 50 kwh,p.r ais; 

b- i3O%(a per sente) de contribuinte  cuje imitel censusir de 51 a 

lO(kvh por ais; 

e- 195%(m e meio per c.nto)de contribuinte cujo isivel cens-tasir d 
101 a 200 kwh por ah; 

4- 290%(d.is per cente)do centribu:'nte cujo imitei consumir mais 
de 20C&vh per ais 

Art. til- O produto da taxa,era criada,censtituirl receita destinada pri.$-
tariamente a cobrir e remunerei es serviços e disp*ndies da Munici 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

Art. Sol- A cobrança da tan,relatin se aflige 1° desta Lei,p.deri ser 
feito diretamente pela Prefeitura Municipal eu per arncadsçt. 
Junta La tentas particulares de consumo de energia,aedianto 
cn,4ni., a ser celebrada com as CENTRAIS ELIRICAS DF, MINAS 
GERAIS S.A.-CKMI0ficandane8te casa,a Poder Executiva desde 
31 autorizado a firmar e referida «NV• 

Aflige Oi-RealIzado • cenvini. a CEMIO centabilixari e renlherl,sensal-
aentee produto da taxa & tenta vinculada,ea estabelecimento 
de eridit6 esealhldede esta acarte pela CENtO e pela Prefei-
tura Municipal 

e A CENtO apresentaiS À Prefeitura sensalte,a fratura relativa 
se fainetisento de energia elitista acapanhada de um essprnant 
da sinta da çte total da taxa de iltal.na çte p4blie8. 

	

20 	-Quando e salde desta nata tenente vinculada ter insuficiente 
para cobrir e valor  da fflss de fernalsente de energia ei4. 
triea• Executivo Ilunieipsi,deved providenciar • iiquidaçto de 
valer da difennça,de acerte teu es pratas e c.ndiçks cantantes 
da respectiva Ífl 

	

§ 30 	-O 0superavit" eventual,verificade entre e mentante faturada da taz 
e e valer da fatnrs,p.deri ser aplicah,pela CENIO,para a quitaçis 
parcial eu total de outras tatuas subsequsntes,relativss se terna 
cimente de energia elitria & Prefeitura Mtmicipsl1e ainda,bavendu 
salde pederi ser destinada a custear obras de expanJe e/au melbe-
rasent. 40 aLteza de iitntnaçh pdblica,e de nØh de zelas ur-
bana* de Municipie case a Prefeitura auterise 

Art. 7* -Â cebrança da taxa,referente se Aflige 20  desta Leiseri feita di-
retamente pela Prefeitura Municipsl,es canJw%te tem es ispates 
predial e teniteriai. 

Art. 89 -Esta Lei entraiS em vige na data de sua publieaçle,revnadaø as 
disp.siçies es centriris 

Mand.,pertaflte,a quem. csni*ecisenta e a execuçZe da presente Lei pertencei 
que e caspa e a faça earprsr,tte inteiramente e~ nela 86 tentEs. 



40 
- 	

4 

4 
4 
4 

4 

tv 	Ast. ,a* £ t.bnnçs 4. te,nlattn a. ~o10  dnt. Lfl,psdsrt se 
frito tntaant. psi. Pnt.ia ~alva'  a por ansa4s. 

40 	 j=to Is catas pfltla$n.s  as cenas as uueg$saMtaste 
a se ..iaras tem as CESflAIS ntncàs DE pjj 

ostas aa..csszo,nc..as,aàt. aa,* Nêsr Inativa 4ss4i 
ji .utnlaads. Usais n:tsTldS NMI 

1 	mt&. 49~U~ 5 senti, a cine entsbt sisal • rseslMd,seaa*s 
atse ptsat.S te 1 cata WaalaS,.s ata bflhetast. 

4. akit. ,fla!b~ r,,._ULSSMS pela caa. • peis Pafel. 

• £ cs. nçss :1 *ddps. ..øn*tø... falbm nlstis 
a. feaSat. 4e v a$Itfla IIIIIII 	a a SapoeM 
4* srneat#s tski6 te Is 1l.sçt. pinas. 

§e* 	.qsa6. a14s aorta sena asnnt. elnnlas Nt lssSfl*aste 
Gw para askti . ala e 	Se M*daat. 4, Sg$s .11. 

a  M 	

• 	
4. 

ainda 	'4s 4~ em a ptasss • .ssflg*n astatsi 
taSpest1*$j 

bnpr 5 	.4 '.te .veatai,naifUadS es • etnts ataS 4. to 
• . . n3.r Is at..,psnl se spllaS,pda CS*hpos a qustsØ 
• postal es tal Santas Ntufls à 	1ntsi.tjaaa. Na' 
• «tanta d.fla silena 1 Pntdta *miflpfl,. daSs,Mnd 
* 	*14. peøet a latiaS a inter ørn a apssd. e/a n3 

-ã^ Is dS 4. flalsaçi. pias,. 4. 	. a. es~ e 
t 	ee ma~ na a flstdtea anona 

tv 

4 

'te 

4 
4 	àfl. 70  .1 ntssgs 49 taanSeats a *rttg. 2' Iate Lai ,*ad nst. 4' 
• stasat. pai. flstbita *aldpal,a «ejete as si tspa$t. 
• pae.1 « tsnttaflsl. 

me. 8* -E*tt tal atari a viga - data 'Is  
* 	 4tip.dØn as .sstdrts 

: 	IkaM.,piSsSsØ quem 5 Itlflt* S a *150* 4. pflnt tal pensa 
a 	*a tIUfl • a N4S apn,,tE. iatdasss 	ai. a astia. 



rio Duarte  -Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 
1 
r 

Assunto 

Serviço 

Data 

Lei Nt) Ojei 
Autoriza o Chefe d. Executivo Municipal * abrir cz4dito 
Suplementar 

C Povo do Munief pio de Santo Antkie 4. Itnb,Estado de 

Minas Gerais,pn seus representantes decreta o •u,Prefeits Municipal 

sanci.na a seguinte Leis 

ARTIGO 1#t- Fica o Poder Executivo Municipal aut,rizad* 
por força desta Lei a desapr.piar por via avigtvel sia judicial * ter-
rena que consta a pertencer ao EsptlI. I• Sr Josi Marques de França e 
Maneel Batista de Fcria,cvni 15(Quinze)  metros de frente e 10(Dez)metrn 
de fundos,loea3..izado à Rua do Rosirio nesta cidade,para csnstnçfo de 

obras piiiblicas de caz4ter urgente. 

ARTIGO 20:-O terreno de que trata o artigo anterior pos-
suí as seguintes c.nfrsntaçbs: 

Pela Fren*ots Rua do Rosiri. 
1 direita:Armazh do Sr jesi In.c*nci. da Cruz 

1 EsquerdazArmazta do Sr spcdito Gonzaga da Silva 
Pelos Fundtss Rio GuanhZes 

ARTIGO 3Qs-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado a dii-
pender a verba nnesdria a iegaiizaç* de referido t.rren.,respeitadas 

as d.taçes priprias consignadas no orçamente vigente* 
ARTIGO 14.0:-Revogadas as disposiçies em c.ntririo,esta Lei 

entrar1 em vigor na data de sua publica çEo. 
Mando,portanto,a quem o conhecimento e a oxecuçZo da pise- 

sente Lei pertencer que a cumpra e faça cumprir ao inteiramente teto 
nela se c.nth. 

Biefeitura Municipal te Santo Antkio do I4pbt916/12/81 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do It2m  

1 

1 

: 	
LEI 1W 107/82 

• Autoriza o r:xecutive Munid pai a abrir crédito especial 

• para abertura de ruas e praças ti-st;,  cidade 

1 

• 	 z 

 

CR= ra Vim ict paI de Santo I, nt r nin. do Itnrnb,Estado de 

ICinas Gerais,por seus vereadores decreta e eu,Prefeltc Municipal no 

use de mInhas atribuições sancione a seguinte Lei: 

• ARTIGO 1Q:-Eica. o Poder Exceutivo Nunidtpal autorizado a 

• abrir crédito especial dentro das dotações orçamentrias no valor de 

• Cr$3O.0O0,OO(Tz.nta ndl cruzeiros) ,importncta esta que se destinarí 

• a indenizaço da resIdncia de rrflprit!d2.de do Sr Nilten AntnIo 0:cnçalve: 

• Rua de Rosário nesta cidade. 

: 	
ARÏIG0 2:-L indenizaço de que trata e artigo anttrior,se r 

refere ao recuanento de sua resdencia ,para alargamento da catada rua 

• ARTIGO 3Q:-Rovogadas as disposiç3es en. centrrio,esta Lei 

• entrara em vIgor na data de sua nub1Icnro. 

Mando , portanto ,a todas as autoridades a que 

desta Lei pertencer que a cpram e o façam cum-rir 

como nela se contrn. 

Prefeitura Municipal de Santo snt&üe 

a 	 (Jiose N lana Duarte 
w 

1 

• nu;:'erto Mgrro 

• Aprovada em: 	/ 	1 

• O Presidente: 

O Secretrio: 	  

1 

e 

CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o cenhecitrento e execução 

inteiramente 

1 

: 	
de 1.982 

• —4a  c\  a_r&A 	a 

Itamb',aos 25 de Janeir 

-Prefeito íunid tal 

i&,P/Secretrie da Prefeitura 

Vota çes: 



4 	 LEIISIIT,t 
4 	 Avtnisa o Ersntin Sd pia aWti akit. 99c14 

para absa's de rumo s  0~9 lata atlaS 

£ Chia Mzml* pai de santo Ant&d. t Itnb43st.4e á. 
(ias Gsvais,pn nus nrssdn'n detesta e n,Prsf.tts )tunleip.i - 

• 	nade minhas atflbidq$n ~~* seguinte 1,618 

 ARTIGO 15*-Fia s Pelar Sznutin XtmSd$pai  antenal. a 

• 
awt_t seMita espeCial date. 	ks •nçaattí~ ao valar ao 
ce$300Oos,00(n*M til em.iees),ispnthe$s esta que es dsstnaz 
* iMsatsaçt. da .flatd$ada de papriedade 4. Se lUta atEM. Caça] 
1 Rua de RasEi!, anta cidade. 

• ARTIGO 2$eA iMstsaçto de que trata . afligs sMtin,si 
• refere se rnaaaat. &e sua nsidhód*,p.n .Iargsmsnu da citada es 
• 
• ARTIGO 31s.$engsdn as dispssiçes a entdri.,esta Lei 

atart em flgsr as data de a pnbUcaçt•. 

1 

e 
£ 

j4à4r1. Dset. -Pnfsit. *sai* pai 

t 	 %  
Ir 	 .24s. *stii,P/Sssrettd. de Pra teSte 

Ir 

1tMpsrtaat,a tades as autntdad.s * quas cstniasntis n.cuç 
data taL portancor que a empate a liças espete a. Sat.t—te 
nt nela se cantEs. 

Prefeitura Xwdcipal de Sante LutEM. la ItaabÇos 25 te iaa.1 
4. 1.982 

Aprenda asJ_J 	V.taØes; 	  

O fletdatn 	  
o ss.nttrisj 	  



LEI 

Lutarias . Executivo Municipal a abrir eridit9 espe- 
cial para abertura 4. russo Praças nesta cidade 

tr 
A Ct.ara Municipal de sente Azzt&zis 4. Itaabl,Estad. 

te Miras Genhs,p.r sa vereadores decreta e su,Pnfeit. Munici- 
pai am uso de sinhas atribuiçiea saudas a s.guinte Leis 

ARTIGO lOs-nos e Poder Executivo Municipal autseisate a 
at*ir ortite especial Letra das t.taçlss .r'çsaattrin as vela 
4. Cr$50.000,00(Cinqunta ali anuires) ,inprttnaia esta que as 
destinart a iMeinçt9 da residtaeia te propriedade 4.. Br Nilten 
Ant&d. O.açalvss,t Rua t. Reune sesta cidade. 

ARTIGO Z*s-A intaisaçe de que trata. aflige an**rks',se 
retere ao recu.aente de sua r.sidtneia,pars alargssseta da citada 
Rua. 

sanoo 3esRn.ga449 as dispssiØn a ceatdri.,est. Lei 
entrari es viga na data te sua publicaçie. 

Manto,psrtants,a tetas as autoridades a que.. eeahsciasntee — 
cuçi. desta Lei p.rteoer que a cpraa e a façam awprir tie mi 
sainte coas nela as cata. 

N 
Prefeitua Municipal de Sente &stki. 4. Ita.b$,ai - 	rV 	
08 dias te ais de Janeiro t• 1.962 

t  CIPO  

saiste Duarte 

	

r 	 ~Pendendo pele Snr.tlfl. da Prefeitura 
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IL 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

(1 

Ofício nQ 02/82 
De G.bincte do Prefeito Municipal 

A 	 - 
Ao Presidente da Camarp, Nunicra1 

Assunto: Faz encaninhaente 

Santo Antn10 ic Itamb,08 de JaneIro de 1.982 

Senhor Presidente, 

Mosto data ,etou passando .vessas Piães a Lei, que autoriza 

o Fcecutivo Munlcd. pai a abrir cr4dite especial rara avertura de ruas 

nraças nesto cidade. 

Fsto Lei trato-se de indenizaço do Sr Nilton Antnic 

G@nçalves,pelo pedaço no alargaento da Rua de Rosric,pedaço este de 

sua propriedade. 

Esnerandc compreensgc de V.S. bem como de todos os verea-

dores que cempem esta Fgrgin Câmara Nunicipal,apresnto a V.S. vetos 

de elevada estima e distinta consideração 

:tncj osomente 

_tr, tse Janarr Duarte 
Prefeito Municipal 

Sr 

José da Conceição 
A 

tLpj 
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P 
a refeitura Municipal de Santo Antonio do ltamãr   bé 

t 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

£ 1; 
LEI flt  107/82 

£ 	 AUtoriza e Exeeutin MUnid pai a abrir ~to especial 

• pare abertura de rias e praças besta cidade • • 
• A Ciaan Mtmid pai de Santo Ant&iio t Itasbl1Estade te 

Misas Osnis,por seus vereadores decreta e eu,Pret.its Municipal no 
nade minhas atribuiçies saneicao a seguinte Leis 

ARTIGO lis-Fica . Poder Executiva MunidØpal autorizado a 
abrir eraits especial deatro das dota çies .rçaaeatrias aa valor te 
C430OCO00(tdnta mil eruseires),iap.rtlac*a esta que se destinari 
a intenisaçio da resid&ocia da propriedade do Si Nilta Ant&d. Gonçalves 
& Rua d. Resfrio nesta cidade*  

ARTIGO 2Qs-Â indenisaçi* de que trata e aflige asb*rier,se re 
retera a9 recuatento desta nsid&tcia,pan alngaaento da citada m 

ARTIGO 32s-Revsgadae as disp.siçks es centrtrl.,esta Lei 
estart em vigor na data de mia publicaçh. 

Iad,p.rtanta,a toda* as autoridades a quem e ceah.einnte. execuçie 
testa Lei pertencer que a cumpras e a façam euapflr tio inteiramente 

nela se sentis. 

Prefeitura Municipal 4. Santo Antinio ás Itasbi,a.s 25 de Janeiro 
de 1.982 

1, 

• - J rio Duarte -\ÇSt.it. Nunit pai 

• *C\\ &\Ç 	t\\t  

• 
• Aprovada as 	Tetaçiesi 	  

: 
• O Beenthies 	  

....
....

.a 

Huarte nCgne Ra4a,P/8.snttde da Prefeitura 

• • 



Idarde Deite- P/Se netLri. 

	 12I CTJfl 
j 	jan'dn. Duerte -Prefsits }Ssips1 

lugk MUNJ 

4 

PROJflO DI LU 

O poi. de ~efrio de Santo Latiste de Itasb1,Istads da 
fias Oea$.s,per sena represetantesdesrsta . a andeasa asgatai 

c1ft 

Lrt3SPia • Si. pariSte ISaisipal de Santo *ntM. da Itaab& a adq*S 
rir 1 deli & TS3.sawdeaç$.s de Una a Gerei. 8/4.tflmUG,1ake1 

1 	sidS as taiidpl,e que as desWaa A siplantaçts 4o esrvtç9 
tel.tttea ~Glpallm fna ,eendiç$fl,espssifiaçiss a seria 
fernesidas pala duStriaa 

ói2eeDnenlA.s flD.is) anss,sentadss da data da dsaçle,sa que a do-
talão dado Safei. & inatalaçi. da nniçesa Liia de ter-

na* livre rõiirt.d as patriaini. Mimisipal. 

Lrt.32-Desde jL fies cesedida & T.1lss.antesÇ$ss de fac Gerais WATI. 
• " 	LVaG,a Suaçu de tributes w"dsipaiS1presentes eu futurss,duran- 

ta• prazo a que epenre ssrviç. de telsfsala, 

Lrt4a-flea aborte a. flssntin . srMit. sspntl ao 	 

pan fazer frente Ia despsaaõ asaseseLrlze ai capriasnt 	 desta 

Lfl.5 O'-O iatvst,a0 qual as referes art4*jjmrtán & PreZei tua Mmdci-
pai do Santo LatMi. do Itaab4atnô-s. registrada a maccitt-
tara is f.lMss23Z de livrn3O aS e as de nde.1540. 
at.risrs14408. Data viS de Desaba de 1964. 

Lrt.6'-Rsveadas as disp.aiqka a eentrLrieeata Lei entnr& a viger 
a data de sue pnblicsçte. 

*nds ,pntante,qas a sapa e que a faça enaprtr,tMs do inteireasate 
0W nela se cestt. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 
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ti 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

• LEI U.40Sa  
D.328M/82 

4 	 O Povo do município de Santo AntZnio do ttaabi,por seus 
ropresentantn decreta, • eu,Prefeito Municipal,~ nu neo, sanciono 

1. 	a seguinte Leis 

ARTIGO 11;&-G* ia*Sveis para uso de moradia de seus proprie.. 

: táries,,sítuados no territ.frio deste .unicfpie, financiados polo flato- 

• ma Financeiro de Habitaçto,atravSs do ccnvnie PR0DECC14/ASSOCIAÇVEØ 

: 	
COMU!ITIR±AZ at4eo  limite de 650(soiacontos • cinqueta)UPCs do 010, 

• ficas dispensados 40: 

• a) alnri de coustruçh 

b) baixa e habite-ao de canstruçe. 

• ARTIGO 2 s-Considorar-s.$ a concluida a habitaçio • efe-
tiva acupaçio de Ss,5n1 pelo propriotitrio,qutndo & partir dos .Q3/ ou 

tt deveri ser feito o cadastrasento do isvel para fins do lançamen-

to dá imposto predial urbano 

ARTIGO 3V  5-Para coapronçto das disposiçes eontidks nos 

artigos 30  e 2Q adotar-a" os seguintes procedimentos: 

tOpara efeito do artigo 19  aprova-se mediante a aprese-

taçio do contrate de financiamento, 

b) para efeito do artigo 2R prova-se mediante d.claraço 
da associar* ccmunitifla 

ARTIGO 49s-Pica aprovado o conjunto de projetos a que se re-

fere o Anexo tnico desta Lei. 

ARTIGO 5SSeEsta lei entra a vigor na data de sua publictço 

e revoga as uisposiçes a contfiria. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

qp 

• Mtta . .nttn Relsipul • 88~ bem~ PM  
• 10 de pedis. ssln, 

O ps do a1.tpi. 4,  iats Latisi. 4. XtuS4,*utsds 4,  Ilaus Gs. 
nit,pe na npnntatos 4.snb,* a,nd.it. Iapul s 
sies ssSS Cs 

ØstSgo 2$ fln• ir. Pnf.it. 9~6~ atefla4. _ f~ dsak lfl * 
• Squtfls a,)nts as 1es ds 3(.Sass) 11Us$ lns)tno a 

	

* 	lcgs 4. *4fl qa a dustias b sstrug$s 4,  pedti. sissin. 
aries a.. ten as ou trota • ansas .meieø.s a naSsa 

: 	xng.a. asdn,5z atsas 
pela Dsrsa.a.$s Bna, 16 .stra$ 

Pela *flnhds$*sSs VST51Z% 45 

• Pele P 	t 11.. mas. 	25 astros 
• IflhQO PJIIS eia. Pttstts atssiastss tapete V~ 4, • (~E^* ..w. Mi e1rsØpm • InsU'ES 4. ralando 

.51*1*. bata. dsspssn 4.snvuSn duns LC si a flpueptigs,san$s 
• penSado da~ pobri.. ssigetsa - n 	flgáss. 
planas JSan(sM ia dispaiçUse a .ustrbtta,ats Lfl ssnd a viga. 

data 4.n. ps4tngk. 

	

4. 	a,psn,s 4~s .sss~ a pnsuats Ifl peNsar as 

	

: 	• 	
• • ftp  Ia_ais U~Nam~ .-. SMSM. 

	

: 	 4o n487 a osusata 4.10*. 

• , / 
• 

s-' '-/-".,,  ''37L_ 

• 7 an$ )n. Itse nal*n. • 

: 
"fr  

	

1. 	 ü 	hm' fl54g• 
- 11 	 1 



Prefeitas Municipal de santo Andas. is Itaabi903 is 
Fevereiro de 1.982 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 

Auteflaae Chef. do Eznntin )twictpsl * di apeada 
vens dastinata campa is Salvei pan $ nmstngt. 
da Unidade de Salte 4. Mwdefplo 

O • 
O 
O 
t 

o pan te mxiefpi. da Sate atki. 4. ItaabÇEstad. 
is Minas Geaie,per asa, repreasntsntn densta5s a, Prefeita lISSaS-
pai saciemos seguinte La!, 

ARTIGO Usenet e P.dn Exeestive Mmi.t pai auterizads 
pn teça desta Lii a caspara Salvei psfl.nesate as ar Benadite V~-
teu 

e
tna DSaaatins,iaivei este tonitando de na na residencial na 06 

cem a seguinte astngees 
Pela frata132,25(des. ntrss e untei ataca .entfastne) par 6.30 
(seis matisse trinta esatiastres) e. tinias ssrnapendente a 02 
(deis) litros fechais de sna.,nsidlasia esta 1na31sat.1 aue sente 
*atki. nesta 014mécom valer de Cfl5IZ,000500(qui&atn til erussires) 
que se dsstiaar& 1 cena tnçs da Unidade is Salde nesta cidade. 

ARTIGO ZiteO ia$wl de qi» tratas arti antartar, pos. 
aS as seguintes csitrntaçks, 

Pela frentes Cem a Rita Santo LadaS. 
1 Dintita s Cem a Rua D. HerdaS. 
1 Esquerda s Cem Isaura da Csteeiç. VaLe.. 
Peles Ftmdenteu as =roas d. Ele twb.(Pnt.) 

ARTIGO 391eflca e Si ProteSte Munid pai *Utftlzadp a 
disper verba necesetria a l.galiaçtô da deeseataçio de retalie 
iaMi respeitadas as detaçies prIprias csasidas as erçasente des-
ta Prefeita Finaicipal 

LETIVO 1$Ss-Revogada8 as diepseiçies - entrht.,esta 
Lei entrar1 em vigor na data de sua publinçi. 

~**Portan~ quem e casbesiante e eançto da patente Lei peru 
t=.n que a espia e ftp .n, ao intetnaete cena asia se tn.-
da. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2JP, /82 

De : 25/07/82 

C Povo do munic{pio de Santo Ãntnio do Itain'o,por seus 

representantes decreta,e eu,Prefeitc' kuniclpal,em seu noe,sancionc 

a seguinte Lei: 

ARTIGO 12:-Cs imveis para uso de moradia de seus proprie-

trios,situados no territ6rio deste rnunicípio,financiadcis pelo Siste-

ma Financeiro de HabitaçZo, atrsvs do convnio PRODcN/ASSOCIAÇES 

COWTí ITXRIÂS atíeo limite de 650(seiscentos  e cinouenta)UPCs do }JNII, 

ficar dispensados de: 

a) alvar de construço 

b) baixa e habite-se de construçc. 

ARTIGO 2 :-Considerar-se-í a concluid2 a h2bitaço e efe-

tiva acupaco de inve1 pelo proprietrio,qundo a partir de:L/  OJ/ 

81  devera ser feito o cadasramento do im6vel para fins de lançmen-

to dó imposto predial urbano 

ARTIGO 3Q:-Para comprovaço das disposiç6es contidas nos 

artigos 12 e 22 adotar-se-e os seguintes procedimentos: 
a)para efeito do artigo 12 aprova-se mediante a apresen-

tação do contrato de financiamento. 

b) para efeito do artigo 29 Prova-se mediante dec1araço 

da associação comunithia 

ARTIGO 42:-Fica aprovado o conjunto de projetes a oue se re-

fere o Anexo tnico desta Lei. 

ARTIGO 52:-Esta Lei entra er vigor na data de sua publicaço 

e revoga as disposiç6e em contrio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 192)05Ç /82 

De: 281t7/82 

O Povo de município de Santo Anttrnio do Itsab4,por seus 
representantes decreta,@ eu,Prefeito t4unicipal,a seu neue,sanciono 
a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 :-Os Saireis para use de moradia de seus proprie.. 

tirin,situades no território deste aunicfpio,financiados pelo Siste-

ma Financeiro 4. Habitaço,atravís do con4ni. PBOD}tOM/ASSOCIAÇ$E$ 
COMU}iITLRIAS atjeo iSaite de 650(  seiscentos e cinquenta)UPCs do RIR, 

fina dispensadas de: 

a) alvar de censtruçb 

b) baixa e habite-se de construçis. 

ARTIGO 22s.Considorar-se4 a concluída a habitafa* e efe 
tin acupaçio do imitei pelo proprietirio, quando a partir de: _nt / _m/ 

RJ deverá ser feito e cadas tramento do ia&rel para fins de lançasen-

te dá Imposto predial urbano 

ARTIGO 39:-Para coaprovaçio das disposiçes contidas nos 

artigos 19 e 22 adotar-se-i es seguintes procedimentos: 

a) para efeito do artigo 19 aprova-se mediante a aprese-

taçto do contrato de financiamento, 

b) para efeito do artigo 29 prova-se mediante deciaraçio 
da ass.ciaço comunitíria 

ARTIGO 1.9  :-Fica aprovado e conjunto de projetos a que se re-

fere o Anexo tínico desta Lei. 

ARTIGO 59:-Esta lei entra es vigor na data de sua publieaçc 

e revoga as disposiçez a contitiri.. ,, 
f • 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Antenas * celebração de Cen4n1* entre s D.partan*s 
4. Estradas 4. Redigia de Estado de Minas Gerais e a 
Prefeitura Municip4 de Bate Anttniet. Itaab,pna 
a exesuçt. de Patrelaseato em citadas integrantes ai 
plane Redevilrie MUnI*pal 

A CEssa Mun.id pai de Santo Ant&de de Itaabi,Rstade te Minas Genis,de-
ereta e eu, Prefeito Municipal saneie., a seguinte Leis 

ARTIGO 10*-71ca . Exeeutin Municipal autnisade per terça 
desta Lei,auterizade a celebrar ceavSaSe te. e Departamento de Estradas 
de Rediges de Estada dó tinas Oerais,para a sacuçi* de serviços de pie 

tielaseate te estradas de Redig~ integrantes ai sitesa bdniiri. 1ia 
cipal,p.rfazente a total de 300(Trnentas) hirta 4e patrelasente. 

ARTIGO Las-Fica ainda. chefe 49 Executivo Municipal aut.fl- 
sida a 41 9~ ata e sentante de Cri 	  
	 )pelaas- 

sinatun de presente cea,Zai.,eerràado tais despesas pela dêtaçie erça-
asattria. 

ARTIGO 50,-Revegada3 as dispeaiçks es c.ntnirie,entnri a 
presente Lei es vigor se data de sua publieaç&e, 

Sante Ant&iie de Itasb$25 de Janeiro te 1.982 

Jes janulri Duarte -Prefeito Municipal 

. 
• o aecrstsrs.s47. 

O 
O 

flua 
i 	C\ c... 

-tApnevada e., (- /_ZJ 3 - 

O Presidentes  iQ,3u,  cia  

gue Rase Seeretlrie da Prefeitura 

Veta 



Autsris. a esl.bnçl. do CapinS* entre s D.partamsm. 
de Estreias de asdagas is Estais is Minas Quais s a 
Pnteis Maticip4 is Santo atlaS. 4. Ita.b1,paa 
a .aet4. de Patreinunto n citadas integrantes as 
plana R.dnllri. )knitpsl 

'Ir 

'Ir 
£ Cts.n t4uUd pai de Sente Antlais de ItasbÇEstsS de Minas Gnsis,d.- 
neta e n Prefeito Municipal sancion, a seguinte Leis 

ARTIGO 10,-Fica. Zxecutin Municipal a*tnindo por terça 
desta Lsi5autnin4e $ celebrar esaais es. e Departassato de gstrsas 
de Rediga de Estado de tinas Gsnis,psa a oseuçi. 4. .miç~ de pa-
lalant. de estreias de Rsdaga integrantes as cites. Isduibis i- 

4' 	 cipal0pntasenda mim total de 3SSft!reseatn) lana d. patainents. 
ARTIGO 29,-Fica sinta e Chefe 44 Executivo ffimicipal aut.fl- 

aa4 a dispsndsr ati e nentante de Cr$ 	 ( 	 
,)pela amo- 

~tam de presente .a!vlai.,cerrsnte tais despesas pela dôtaçi. erça- 
nsntrSs. 

ARTIGO 30s-Rsngadas as dispo.siçss es ceatdrie,entnd * 
presente Lei - vigor na data de sn publi.açfi. 

'Ir 

'Ir 

Aprenda eas2 /Jfj/ R 	Yotaçs 	 

O Presidentes 	  

b 	o sscstlflet 	  

4 
b 
4 

Santo ánttnio de Itnb$,25 is Janeiro de 1.982 

ttn t\ar&aA 4 	i 	- 
(1 i-*" *aud. Duarte -Prefeito *micipal 

-, 	 - 	 tfl,daPr.f.itun %  no lisás-P/seent 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

na -Fies • klssutin )SLdcIpsl 

'e 
4 
4 
4 
* 

• 
4 
4 
4 
4 
tPsdgn— X Centrais El4tflcas de Minas erais 	(CENhO) cab.d providenciar 
ir. 

L &dc. 	e kxsattin Municipal lho autorcar,ea eadtc irt*v*V515* por 

• ~te leis 

:Àn.19 -Fies a Pretultura Municipal 6* Santo AntSnie do 
assinar "Carta-Acorda" em a Centrais 9l4tricas 
(CM1G) para sxscuçIs de obra* de slstfltinçf. 

- 

__ irt 

aab a*tsrizada a 
de Mines 0.rais 5/A-

no Muni dpi.. 

& (cMlGe psgsnt. 
da isporthcla de 155.817,00  (Cinquenta e tines .11 .it.centos s data-
sete caseiros) pegheis 1 vista e ~6323,00 (uiabsntoa. dois til 
treasates s vinte e tais cruzeiros) acaseldo de W5934,00 (alt... 
ta e vises .11 trezentos e vints s a~ casotas) a titule de tens-
gte _tria,psghsia ou 22 (Doge) parecias nnseis,igais e tussa-
sins d. *8.971900 (u.renta e .its til. nnenntn e setenta e 
cruseirss),vsscfv.is 30 (trinta) dias sØs a sssizsture da "Cafla-aex%e 
de" ta se finada para exençi. do (s) aerviçs (a) nela dinriainae 
do (a) asdianti ntilisaçto de estas de 1.C.n (tapaste de cirealaçte 
de a.readorias)9  

e reesbiante dos pagamentos a que se refere esa artigs,psn e que 

autorizado a efetuar 

1 

 I 	c--2r 
- d-'°- 

da 

4 

.a Janflo ~te - Prefeito 

Autorize e Exeatite $wddpsl • aegalar *ma Centrais gitnn. 
ASSUNTO 
	

M WSnss aneis s/À-(CMIG) para nnnçt0 de ekas 1* eletflflea- 
SERVIÇO 
	çt. s* Lief pie • ,it atas pr.fldtnflas. 

Ctasn Municipal de snte àntkie de flaa deereta seu anciene a 

inatrasato p4b11c9 de asada to,tedos os psdens que se fizeras n.a- 
easdri.s. 

Art.30 -á presente 1*1 sntrazd aa vigor na data de ma publicaçi. ,rsnga-
das as dispesiçtes se coatririo. 

Ãnto IntênIo de Itaab4 928 de julbe de 1982. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lu Im J40 

 

 

Autafla s izsntin *a&dCS,S1 a asgalir em as 
Cm~ Vitrina de umas asas. ia. (Cinza), 
• 6~ a ana te .latflfieaç&. a. Pftu4djfl9 
• dt antas pravitlneisa 

1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

A Cns *wS.ipsi de ante ânSiSe te Itssb$,tesnta e eu sacia * 

ngtate Leis 

ARTIGO 1*sa165 a Parei tua flurxicipal a acate *nSni. da 
Iteabi autsrisat * asønar "C*rtasflsrtS"øa as Catraia siltriasa 
de fl. Gerais SØ(CEMIO)psn nauçi0 de bras a .i.trinaçl. na 

*wsf pie. 

amiGo Z*safls a Szecutin Jfunid pai antsflsad. $ efetuar & 
csuo,• psgaaents da iaet&sela de Cr*UO.538,80(C entes das Ml qein' 

bastes e trinta e eito .rus.Srss),iaslnie & neta. Cr~~( 
H~ MISé cates esasata e traía E11 ai tanta e trinta. deis em» 
uirn),pagtveia • 12(dssa)psrssMa 'inia,iguaia • aasatns,n 
nier a Cr$96.,986,00(a.vsnta e asia Ml nancentes e ai teta e seis 
cnasixas)venefvais 30(truta) dias ay4s * aninatua da carta Acerta, 

servfirast1pcn • ssse4s de(a) asniç.(s) nela dmnrlMade(a) me-
diante nulisaçis dai qatas te Finde t• PnieipsçE. da *mictpi.a 
(n%) 

paSoaao 011c0,4 cest~ iiitne.ia a lias ~@ aacaUo) 
ca buí iravideaciare ate Msent. dsa psgaaentee a q us a refere n~ 

artis,pan que a Executivo ~Pai lhe eutegartsa carltn irrevg&. 
vol,o por mntra'te p4blice 4e andst.,tsdse es pedias que se fins 
c::a sities. 

ARTIGO 3*9a.* praunte tem ntn4 e vIgor a data da aia lis 
nçte,ravsgadai as diepoaiç$aa es esutidri. 

Sats *ntini. de Itaebi,Z5 de Janeir, te 
~13RA  
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
S 

 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• LuIS 

 

14,0  

: 	
AutsIa e Ezesutln Sxalcips 1 • afetar a 
c.ntpsts aStnas de Minas Osis 1,1. (CMUQ)1  

• • aaI. a. ansa. .1.tnnssçt. a sunidja., 

• cal sutas psstd&ictas 
• 

A ta !xdaiJsl de Sonts Ant&40 4. ItsSi,d.ents e su sais * 

• afinco fl-ns Pnfettiws rnzncipsl de Bate £rsttth. És 

: 	
.utatlat a nar "Capts4v'ca as flntnis 

s na. Custa IØ(CtflO)p.n nswçl.ds eWas d .1.tflfsaçts as 

AVIM 

 • 	pie. 

E',-a. ra.uun Mzu4d rui 4~~. .snn & 

• 
cnn,. regam~ 4a laper~ da CrOl~g~U1 - eU 

• batfls trinta . eSta ezus.flos),pstWts 1 vista. C,n*.S*,4»( 

• lia dUhis safo. assista e teste Si *I t~98 s tflata e deis itt-
utr..),psgtvsts • 12(asss)pensMs rneh,ignts • sussstjss, 
valor a Cfl96.$600(asnnta e seis ei sn:n:'t.s e iltata essis 
nusstpn )nncfnt • 30(tflnt.) dias 4146 s  G~ Um de "Cota Leirte, 
* ser f1sdsp.n • nssuqie de(s) asnlip(s) nela diststad.(s) - 
diante utiltaçis do qaMe do Fua4. 4. P rtitljsgt. das *micfpi.s 
(rw) 
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Assunto 

Serviço 

Data 
4. 
4 

'e. 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

II Q  1i!4/°2 

iL.r rios o xecutivo -unic.i paI a nesociar cr- 

c tri cas de Mm» s car  s /: CsvTQ) O  rc 

a cxecijnTo rio obras de eletri ficaoo- no 
a 

G.(ll orrrs rovadenejos. 

Irgã 	L 5 

a 
ara. 	ic sal. do Santo 	jt6nio7o lia rbé doere La o ou sanciono a SE2U O 

4 
* 	 19: 	:ica a- Prefr-i tara 	 de Santo 	4t,6riic dc Itas b 	utorizad 

a assinar 'Carta_ccrdocn a, Cr is L'I 	sicas de Mna  

ra exocuc'o de obras de Sletrif: CO ('go no 1unicípio 

4 
4 
4 
4 
* 
4 
• Toragrafc 

Único 
4 
4 
4 

4 
.rt. 3: 

lica o Executivo unieinal utorizado a. efetuar 	O1IG,o paga- 

monto d a iraportncis de CrtllO.538,OO(Cento e dez mil quinhentos 

e trinta e cito cruzc-iros) - ayveisvista de Cr99L.8L42,OO(:ove_ 

centos e novcnta e ;uatrc tal] oitocentos E: quarenta o dois cruzci 

oos)acroscidc:o de Cr°16('.990,OO(Ccnto e sessenta o oito mil nove-

centos e noventa cruzeiros)- a títu] o de correçro OGE-t ria 

veis co l2(doze)sorcalas rlensais,iguais e sucessivas de Crt396.9.?( 

°O(Eoventc e seis aiii novecentos o oitenta e sais cruzciros)ven- 

cível e C ( trint ) dia e a 	o as Jn-aturc. da 'Carta-:1cordo" a ser 1 

rara cxecuço do(s) sorvi go(s) na] a. discriminado(s)mediante 

ut izaçffo da arreced.aço cc Cotas de ICM(I posto Sobre Circulsc 

de :Tercadorias) 

Centrais E] tri cc s de :En;.s °ercis S/E(CTMIG)ceber: 	rovidencia 

o recobLento dos - 5- ('-O centos o que se refere esse artigo,nars cuo 

o T(xecu tivo Muni cipai llac- o ttorq'sr or csrter irrevogvei c 

iristru onto nb]  1 co) 01; 	ndato,todos os yod.-rc:s qae se í'izerea: no 

cess:rJ os 

Ireserjue 	ontrar cai viorns do te de suo sub] revoa- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

.2 .rnto ri c 	c 1 	1c,? de cbr.' He 1 . 

jo do ittT"' 	 ±inhortc 

P/Secretric da, ro feitura 

olá 
e 
• 

rovac1a cm: 20 /  o 	/ 82 	Vota ç5os: 	]ft .2 

* 
;OS: dn Conceçeo 

residente c1 Cmsra 'unici pt] 

• Jose 13 tiste r?.a Silva 

3ecretrio d•. C5mar Jurrici pel 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
(4 

(a 
(4 

4 



Prntdsts t cn idi 



(1 

PrefeituraMunicipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

—4 

• Autoriza o Ixecutivo Municipal a adquirir ter~ pan * 
• ceestruçio de prkio escola. 
• O pote do Município a. Santo AntZaio do Ttaab4*st.d. de Minas Ga- 
• nhs,por nus npnssstantss dnnta,e a,Prsfsit. Municipal san- 

a seguinto tzx 
• $rUgs 1* Jisa o Se. Prefeito Municipal autorizado por força desta LU a 

Mquiri 	tensas coa a Ma de 5(0ineo) litros localizado as 
Largo do Rosirio que a destina 1 sonstruçio de pr4dio escolar. 

%RflQO Ele O terra de que trata o aflijo anterior,poesui as seguintes 
_ 	confrcataç3ess 
; 	pela Pretos largo a. Roa1ri.q.32 metros 

.pela ~tasido  Baradao, /5 netros 
Pela IsqundasBento Peroir 	/45 metros 
Pele PeSo s Rio Branco. 	25 metros 

SRTIOO 3*Jioa e Se. Prefeito autorizado a dispentor verte 4. (1]O.00O,05  
• ~ atido e duzentos .fl cruzeiros) pan a lega~ ao referido 
t 	terra. 

srtij. 4taa desposas tscoaante. tosta LII sntrar e viga, digo, serrano 
por cesta te dotaç3ss prdprias consignadas as nçsnts vigente. 

WSTGO 5ta.vegadas as d100919399 'a contrrio,ssta tn entnri e vigor 
na data de sua peblicaçio. 
Mnadoportanto,a que o cesSante da pnssnte lit pertencer que 
a 0~19  e que a faça cunpflr,tk inteiranante sa nela se cent. 

Sate ântaaio ao Itaab,O? de Dezembro 4. l$Z. 

Josi Jaam&io Dente- Prefsito me 
2-° 2tJ 

jw 

Aprovada as 3092M votaçio. 

\I  
Jn da Coseelçio- Presidente 



Eduardo Duarte- P1 Secretrio 

Jan 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ  115 /  82  

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar e adquirir terreno 
para utilidade pi.iblica. 

O povo do Município de Santo Ant2nio do Itamb6, Estado de Minas 

Gerais,por seus representantes decreta,e Eu,Prefeito Municipal san-

ciono a seguinte LEI: 

- Fica o Sr. Pretélto Municipal autorizado 
quirir um terreno com a £rea de 5(cinco) 
go do Rodrio que se destina utilidade 

por força desta LEI a ad-. 
litros localizados no lar- 

o piblica. 

4rtigo 

e 
e 

rtigo 

rtigo 

Ørtigo 

20 - O terreno de que trata o artigo anterior, possui as seguintes cori- 

frontaçes: 
Pela Frente :Largo do Rosário. 
Pela Direita-Jogo Baracho. 
Pela Esquerda: Bento Ferreira. 
Pelo Fundo 	:Rio Branco. 

30 - Fica o Sr. Prefeito autorizado a dispender verba de Çft1.200.000,1% 

( Hum millíao e duzentos mil cruzeiros) para a legalização do refe-

rido terreno. 

42 - As despezas decorrentes desta LEI, correrão por conta de dotações 
pr6prias consignadas no orçamento vigente. 

50 -Revogadas as disposições em contrSrio, esta LEI entrará em vigor na 

data de sua publicação* 
Mando,portanto,a quem o conhecimento desta lei pertencer que a cumpra 
e que a faça cumprir, to inteiramente como nela se cont6m. 

Santo Ant2ni0 do Itamb,07 de Dezembro de 1982. 

/ 

rio Duarte- Prefeito 

Aprovada em 19,24 e 34 votação. 

r 
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io Duarte- Prefeito 

Eduardo Duarte- P1 Secretario 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ  11,5 	/ 82  

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar e adquirir terreno 
para utilidade publica. 

O POVO do Município de Santo Antnio do Itamb6, Estado de Minas 

Gerais,por seus representantes decreta,e Eu,Prefeito Municipal san-
ciono a seguinte LEI: 

Fica o Sr. Prefõjto Municipal autorizado por força desta LEI a ad-
quirir um terreno com a £rea de 5(cinco) litros localizados no lar-
go do Roshio que se destina à utilidade públicas 

O terreno de que trata o artigo anterior, possui as seguintes con- 

frontaç6es: 
Pela Frente :Largo do Rosrio. 
Pela Direita:Jogo Baracho. 
Pela Esquerda: Bento Ferreira. 
Pelo Fundo 	:Rio Branco. 	 - 

Fica o Sr. Prefeito autorizado a d.lspender verba 'de $1.200.000,Cb 

( Hum mi]tao- e duzentos mil cruzeiros) para a legalização do refe-

rido terreno. 

— As despezas decorrentes desta LEI, correrão por conta de dotações 
o próprias consignadas no orçamento vigente. 

-Revogadas as disposições em contrario, esta LEI entrara em vigor na 

data de sua publicação* 
Mando,portanto,a quem o conhecimento desta lei pertencer que a cumpra 
e que a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contam. 

Santo Anttrnio do Itamb,07 de Dezembro de 1982. 

Aprovada em lS,21 e 34 votaço. 

r 
a 



stsse 4. e As desposas decorrentes dota 1*2, ameno por cata de dotaçisa 

• pr4nas sonaignadas no erçasato vigente. 
55 avugadas as disposiçes a centririo, esta ZÍSI eatrar4 a vigie a*• 

data da na pablisaçio. 
*andspertanto,a quem e e&ssi,~ tinta lei pertence que a capta 
e q*e a faça nprir tio inteiranmnte como,  nela se sontS. 

4 
Santo Ant$aio do 1taab8907  de Dezembro de 1962. • 

a 

• ;tlai;Dfle nato 

Aprovada a la,b e 3$ votaçio. 

. 
• - 	fr2c  • 
• Joa Eduardo Duarte- P1 S.antlflo 

4 

4 
4 	 NL, ti, 

e 

4 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CEP 39.150 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

dL 
Tn 	

- 

Autorisae Szeoutivo Xtmicipej a dssapropflar • adquirir torras 
Para 

• O povo do nuaiefpiio 6. Santo Mt$nio do Ita41P  Estado 4., Minas 
• On'aispor seus repnsetantss diante,. *t,Pnf.it. )batàlpal 
4 olmo a seguinta 1*2* 

%rtigo 1* Fica o Se. Prafoito M*nieipal astorisado por força desta 1*2 a 
4 	quirir — tomai oca a Les. 6i 5(elo) litros localizados no 

: 	
se 	utilidade plblica. 

.4rtigo a e O terreno 6* que trata o artigo anterior, possui as seguintes CCflS 
frontaçisas 

• Pela Frente diego do Rodeio. 
Pela Pinstasz40 BaneS. 
Pela Esquerda * Bato Ferreira. 

• Pelo Fundo amo arw^ 

3nsso 3* e Pica o Sr. Prefeita,  autorizado a sUspender vebá ai 
• .em asila.. duzentos nu enssft'os) para a legetiteçIo  4. refe. 

• ride terrs, 



. 	r 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'a eMLsfSe 

'n'nu e sntSn lt 	a 4sanfln • sintaS, tus 
ma anta pinte. 
O pa a waidpi. a late Md.i. 49 neM, ansa is *sns 
Onsls,pe 	ispnuatatn Santa,. t,Pesftlts ISstpsi s 
fim. I enlata la, 

e flfl alt. flsfflh* Il~ atn44s pSt f.t. aa. Ia a *4m 
stflta tanms ma s &~ a 5(sis.) iltas Isnht-stsi - mi. 
No ae iaM. tu as IsnSn & nuu.a ptun0 
o tsn is 4~ tnta . srtigs 	, 	as 
-n 
Pita Inste sI~ is istMo. 
Pita osrsltsad. P.ns. 
Pita -$ aata 

as. na 
e pjo 6*o pp.fs$s atetasõs $ dlspaMr nxbs 4* .'ø.SflS 
( 	"1e• 	ali ceou~ pa o ima~ ao 
na. t.n.• 

ao a as'ns isnrnntss Iseta LII, anui.  
nbnas aUgustas arçante fl$ats. 

avsan e t.pntØss  a sataMe, ias iii atuei a vlgsv - 
ata a a pebilsaçIs. 

Mas4s,pntias 	ae .ui'ts issts 1*4 petas qusa 
• que a faça 	1,, tia latslnauns 	seta si ssat. 

Bate latMis a Xtsebi,07 a Dsae Se 104 

JiSj J*A~ Smsflsa fl'nte 

sana srtsefl &snstdn. 

Aprais a la,S e 5$ estagie. 

ÚLcx. (1stCÀ-tSz. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 	 LEI NQQL,J83, 
Serviço ) 	

Autoriza o Prefeito Municipal a assinar convtios 
Data 

para execuço de obras de interesse do Município. 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do ltambé decre-

ta e eu#  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

.Art. 10 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assi 

nar convênios com os Gov&rnos Federal, Estadual, Municipais e com enti-

dades Autárquicas, para realizaçZo de obras de interesse do Município. 

Art. 2 - Esta lei entrara em vigor na dâta de sua ii 

blicaçEo, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Prefeitura Municipal de Santo Anttnio do ltamb6, em 

in de março de 1983. 

7_ .ttoRA MUNIØ  

:0 -DE- 4 

-9lSecret1rio, 
(VI 

9j0 	cio-  - 	z- & 3S 

} 
ac 

!na* wzec3e da &:tw- 

'P? «'o 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI NQ 02J83, 
Autoriza o Prefeito Municipal a assinar convinios 

para execuço de obras de intersse do Município. 

A Chapa Municipal de Santo Ant&zio do ltamb4 decre-

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei-. 

Art. 10 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assi 

nar convSnios com os Govrnos Federal, Estadual, Municipais e com enti-

dades Áut&quicss, para realiza çio de obras de interesse do Município. 

Arte 20 - Esta lei entnrl em vigor na data de sua PJi 

bucaçifo, revogadas as disposiç6es em ccatr4rio, 

Prefeitura Municipal de Santo Anttnio do ltamb6, em 

ia de março de 1983. 

! SecntSrio 

lia 

6- '7 fl 

QLo 	e- z?XuL cL 
a4 	è- £âtk StwL 	Jxc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

1 

* 
4 
4 
4 
4 

Assunto 

Serviço 

Data 

LLI N 002/P3 

Autoriza o 1 odr cemt5vr,  'inicipa1 a assinar 

:;onvnin com a :i»etoria 1e 1sportes rie Mines 
11 era is 

A C?ARA;. 'L'IL i.L D1 Ji$ 	:ETtNiC .( I.A 13,11  JAX LX 

.IINAJ GiiALi,decreta e eu,reteito :Iunicipal,sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1tss:iea o Poder :xecutivo 4uric1pa1 autorizado a 

assinar convênio coia a Diretoria de sortes 4e Aínas erais,no valor 

Cr51.000.000,0001wa ailho de cruzeiroa,d?stinado a melhora iento na 

quadra 'oliesportiva da Fducaçio d T.scola staduel "Alcebíades Nu es' 

1.14.0 A desta cidade de Janto ritnio d Ita•b. 

Artigo 2Q:-sta kel entrara ei vigor na data de Sua publica-

ço,revogadas as Iisposiçes eia contrhio. 

Jabinete do iireteito  4inic1pal de Janto Ant6nio do Ita b, 

aos fl dias do rns (te março de 1.983 

e  
& dn onceiçin 'Ubeiro 

it-ricipal 

Haberto Âgn6C*aios 

)iecretrio do Prefeito 

5f 

dizt &ZZ- cQjinkO taeaibiu- 



co o  

k &m,c váo 

) 

ao 

4 
4 

Assunto 

Serviço 

Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

4 
4 
4 
4 

LUI N 002/83 

Autoriza o loder  :xecutivn Iuniclpal a assinar 

onvnio com a Diretoria de sportes de Ainas 

erais 

A C?   	a19, 3TADO Dh' ,   	1  

LI3,decreta e eu,Prefeito Âunlcipal,sanciono e seguinte bei- 

Artigo l'icn  o Poder Executivo siuricipal autorizado a 

assinar conv&nio com a Diretoria de I1'sportes da 141nas ierais,no valor 

Cr1.000.000,00(1!um milhão de cruzeiro sl,destinado a melhora ientn na 

Uadra io1iesportiva da Educação da Escola istadual ";1ceb{ades Nu es" 

1.4.0 A desta cidade de santo ArstSnio dc Itaab. 

Artigo 2Q:-sta Lei entrará ei vigor na data de Sua publica-
ço,revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito .1iznicipal de janto AntnIo do Ita'b, 

aos 11 dias do ruas de narço de 1.983 

Q 
Gera .6 da onceio  Ribeiro 

Pref2ltnM riicipal 

Humberto L1agn Hamos 

iacretrio do Prefeito 

)OtQ,LO_ 	 Z-°- 



a 

(41 	 CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

' 
4w 	N.2 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI NO  ÔÔJJ\  	 

Abre Crédito Especial 

A C&mara Municipal de Santo Antônio do Itamb6,Estado de 

Minas Gerais,por seus representantes decretou,e eu, Prefeito Mu- 

nicipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica aberto o crdito especial de Cr$200.000,0( 

(Duzentos mil cruzeiros),para fazer face às despesas com concessgc 

de bolsa de estudos a estudantes carentes,no corrente ano de 1.98: 
ARTIGO 20:-Como recursos à abertura do crédito especial a 

que se refere o artigo 10 desta Lei,fica autorizada parcialmente 

a seguinte dotação: 

2.1.1.-SERVIÇO DE SAÚDE 
14.120-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Cr$200.000,00 

ARTIGO 30:-Revogam-se as disposições em contrrio,entrandc 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

Santo_ttni? do Itamb,21 de maio de 1.983 

eraldo da Conceição Ribeiro 

Pre f eio Municipal 

umberto }4gnq...2ios P1 Secretario 

Aprovação da C&mara Municipal 

Aprovada em: a 	votaç5o:J.  25 -32 

 

 

O Presidente: 

 



pti 4. & 
Minas Gnts,por us npreastaS 
ai.ipfl sanciono * ng1uts L*it 

A. itt ,E*tdo de 
cflto*i sul. Preteito 14*- 

ósjÓia1 d. Cfl200.000,OC 

1 às dei pnas cc. cones sdc 

sonSnt. ano de 1.98 

tÔfl$dità especial a 
1 1 

•utni*ada penSa Isente 

NEXTE Cr$20.000,00 

es ceaàirio, entrandc 

S!° de i$3 

4., 



Geraldo da Conceição Ribeiro 
eito Municipal 

o 
W. 	' ' 

Hunberto 2v14gno Ramos 
P/ Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

.4 
4 
4 
4 
4 

.4 
4 

,cr 

4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

LEI KPjÇ\/83 

Pisp6e sobre a açuislçffo de lm6veis 

A Ctrnart ?ünicipe1 de .:trto António do Itambl,por seus re-

presentantes decreta e eu,Prefclto unicipal,s&nciono a seguinte Lei: 

ARTIGO løs-Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir 
uma irea de terra medindo 1,50 centfmetns de Largura por 14100 nietros 
de comprimento,perfazendo am Érea de 61j0(sessenta e um metros e cm-
juenta centímetros) quadrados,nesta cidade,anexo A Quadra Poliesporti-
va da Educaço,para a construção de arquibancadas e vestiSrio,poden do 
dispender para tal Liii att a importtncia de CrS350.00O,00(rrezurtts e 

cinquenta mil cruzeiros),mediante a avaliaçio assinada por urna comis-
$o composta de ti-es funcionhios desta Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 20s-Os recursos para fazer face a execução da presen-
te Lei,correro por conta de dotação prpria consignada no orçamento 
vigente,ficando o Sr Prefeito autorizado abrir cz4ãitos para a execu-

çZo desta Lei no corrente ano de 1.983 

ARTIGO 30*-Revogadas as disposiç6es em contrrio,esta Lei 

entrará em vigos na data de sua publicaçio. 

Gabinete do Prefeito NLnicipal de Santo ant nio do Itamb, 
aos 05 dias do m&s de Julho e, 1 • 9E 3 

Votações: 	 
A prova ço da CStia ra Municipal 
Aprovada em:  J± /  ! /_if -v A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBË 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NP  Ç'\Ç)  /83 

Dispõe sobre a aquisiço de Iniveis 

qw 

Gw 
ASSUNTO 

SERVIÇO 

ti 
4, 
4, 

'4V 

ti 
ti 
ti 
4, 

ti 
4, 
4, 

4, 

ti 

1 

• '-1 4't0, 10  

4, 

Gr 
ti 

A Cmara Municipal de Santo Antônio do Itamb,por seus re-

presentantes decreta e eu,Prefeito Municipal,sonciono a seguinte Lei; 

ARTIGO 1Q:-Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir 

urna arca de terra medindo 1,50 centímetvvs de Largura por 241,00 metros 

de conprimento,pert'azendo uma área de 61,90(sessenta e um metros e cin-

quenta centímetros) quadrados,nesta cidade,anexo a Quadra Poliesporti-

va da Educaço,para a construço do arquibancadas e vestirio,poden do 

dispender para tal fim até a importncia de Cr$350.00000(Trezentos  e 

cinquenta mil cruzeiros),mediante a avaliação assinada por urna comis-

4o composta de tres funcioná-rios desta Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 2Q:-Os recursos para fazer face a execução da presen-

te Lei,correrffo por conta de dotação pr6pria consignada no orçamento 

vigente,ficando o Sr Prefeito autorizado abrir créditos para a execu-

ço desta Lei no corrente ano de 1.983 

ARTIGO 3Q:-Revogadas as disposiç6es em contrrio,esta Lei 

entrará em vigos na dato, de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itamb, 

aos 05 dias do nis de J lho we 1.983 

E  
Geraído da conceiço Ribeiro 

ore eito Municipal 

' 
Humberto Ma

a
gti • 

P1 Secretário 

Aprovaço da Cmara Municipal 

Aprovada em: 	 
- 	É-) 

tt3RA MUN10  
—DE — 

Ir 

do tB!bÔ 

amos 

VotaçEes:  J 2t ; 
e' .- 	 -1 



4 
çd 	

gente,ficandG o Sr Prefeito autorizado abrir crédito para a execução des- 

ta Lei no corrente ano de 1.983 

A Câmara Municipal de Santo Ãnt&iio do Itamb,por seus 

representantes decreta eu,Prefeito Municipal, s nciono a seguinte 

Lei: 

ARTIGO 19:-Ficc o Prefeito Municipal autorizado a adquirir 

iaaamrea de terra medindo aproximadamente de 1400 a 1430 metros quadrados 

nesta cidade na Ladeira do Nazaret,pr&imo ande este sendo construida a 

finte luminosa nesta Municipalidade,podendo dispender para tal fim até  

a importância de Cr$1.000.000,OO(Hum  tnilhffo de cruzeiros),mediante avali-

aça assinada por uma comisso composta de tres funcionários desta Prefei-

tura Municipal,terrena este que se destinara a construção de um prédio cora 

prolongamento da praça. 

ARTIGO 2Q:-Os recursos para fazer face a execuco da presen-

te Lei,carrerffa por conta de dotação pr6pria consiganada no orçamento vi- 

Aprovação da Ctniara Municipal 

Aprovada em: A/ 2  - li 
votações: s- >- 3'3 

& 

& 

ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTÓNIO DO ITÁMBÉ 
CEP agio - ESTADO DE MINAS GERAIS 

qp 

WG 

ASSUNTO 

40 SERVIÇO 

LEI NQ 	/83 

Dispõe sobre a aquisição de Imóveis 

to 

o 

ARTIGO 3Q:Revogadas as disposiç6es em cantrrio,esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anttni do Itamb4,aos 

05 dias do ms de Julho de 1 983 

A 
o da Conceição Ribeiro 
eito Municipal 

% 

Gera 
Pre 

ci 	' 	LI 	
i 

¼ O 	 / 41fl  
tm,, do ttaI' 	:2 

Humberto 14 
P/ SecretÇrio 

Ramos 
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s 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
1 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ti 

gw 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

LEI NO 	Ç, /83 

• Dlsn& sobro . 1iSÇO do Imóveis 

4 
4 
* 	 A Chara Municipal de Li&'rÃto JntSnio do ItambJ,por seus 

representantes decreta eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei t 

iRTIGO 10:-Fica o Prefeito Hwdcipal autorizado a adquirir 

* 	anmSrea de terra medindo aproximadamente de bOO a 130 metros quadrados 
• nesta cidade na Ladeira do Nazaret 9 pr6xirno onde esta sendo construida a 

fênte luminosa nesta Municipalidade,podendo dispender para tal fim até 

* 	a importÊncia de CrSX.000.000,00(11um milhgo de cruzeiros),medlLnte avali- 
ação assina& por urna comissgo composta de tres funcionários desta Prefei-
tura Municlpal,terreno este que se destinarS a construço de urri prédio com 
prolongamento da praça. 

4 • ARTIGO 2:-Os recursos nara fazer face a execu'ao da presen-
te Lei,correro por conta de dotação pr6pria consiganada no orçamento vi-
gente,ficand o Sr Preicito autorizado abrir crédito pare a execução des- 
ta 	no corrente ano de 1.983 

1 	 - 

b 	 ARTIGO 3QsRevogadas as disposições em contrario,esta Lei en- 
• traz'S em vgcr na data de sua publica-o. 

a 3abinote do Prefeito Yir5c1va1  de Saatc Antoni do Itambe,aos 

o 	05 dias do $s de julho •e 1.98 

-rol— da Conceição Ribeiro 

• 1 	1 Ç4n 	§\  
• %. '3 	

# 1 	
Humberto ',gno 

• '%14 	 v4" 	P1 Jecretirio 
to

- 	'tOfljfl dóStR 

ti 	4'IprovaÇaO da C!mar: Municipal 
Aprovada em:  /,2  /20 

	/ 	vota ç8es: 5 — '2— 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
t 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'te 

ASSUNTO 

4 SERVIÇO 

4 	 LEI IÇO  007_$$3 
40 	 "Estabelece diretrizes de aço em caso de fatos adver- 

3os1cria urna comissgo Municipal de Defesa Civ'il-COMDEC-
€ d6 outras rrovidncias." 

• O Povo do Município de Santo Antonio do Itamb4.por seus 
pepreseutantes,considerando o & 19 do artigo 30 do Decreto Federal n 

	

(1. 	 6$.3117,de 05 de outubro de 1.970,que estabelece responsabilidades de socor- 
ro em primeiro escalão do munieípio,no combate aos efeitos de calamidades 

& 	publicas e, 
4 	 Considerando que as atividades de socorro,de apoio e de 

4 	recuperaQo e reabilitaço da populaç5o atingida por fato adverso somonte 
4 serão Gficazes se prt-existir um sistema de Defesa Civil no Município; 

Considerando que existe urna natural tendncia das cole-

tividades p--- r o ntpido esquecimento da dor o do sofrinento,sendo dever, 
pox4m,do Poder Pi'zblico,ngo olvidar a experienciL vivida e adotar com anteci 
paço as medidas preventivas necesshias; 

Considerando que a ação desordenada das entidades ptíbll- 

_ 

	

	cas e privadas e também do voluntariado,dificulta os grandes trabalhos de 
atendimento & população atingida,apesar do grande sentimento de solidarie-
dade humana que se verifica durante a ocorrz4ncia de wt fato adverso; 

• 
Considerando,finalznente,a neccssidade de se criar no Mu-

nicípio um siteam que supere a situaçto de emernct ou sua imin&icia, 

	

4 	retornando a população a sua vida normal no menor espcço de tampo possí- 

4 
• DECRETA,e eu rrcfeito M'3niclpal,en seu nome sanciono a 

• seguinte Lei: 

• ARTIGO lQ-i2 aço administrativa Municip31 de Defesa permanenti 

• contra qualquer rato anormal ou adverso obedecerá as diretrizes e normas 
• estabelecidas na forma desta Lei. 
• ARTIGO 20:-Fica criada a comissão Municipal de Defesa Civil- 

	

e 	CONDEC-na fe~ estabelecida Dela presente Lei. 
t ARTIGO 30,..A Comissão Municipal de Defesa Civil-CONDZC consti-

tui um instrumento de articuiacio de esforcos da Prefeitura com as demais 



1 

	

t 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

, SERVIÇO Continuaço... ' 

	

ti 	a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil-CEDEC-na qualidade de integrante 
do Sistema Estadual de Defesa Vj.vll 

1 lQs-SerS sempre em regime de cooperação a atunçto do COMDEC 
junto as ~Idades pitblicas e privadas existente na jurisdição do municípic 

1 2°z-O Prefeito Municipal desigaarI representantes dos 6rgos 
da Administraço direta € indireta do município e convidara representantes 
dos £rgtos civis e militares das Defesa Federal e Estadual existente na íre 
e tambk das entidades privadas que particinargo da COMDEC. 

	

4, 	 ARTIGO lj°:- A COMDEC ficará diretamente subordinada ao Prefeitc 

	

4, 	Municipal ou ao seu eventual substituto. 

	

4, 	 \RTI3O 591 	comissão Municipal de Defesa Civil,OOIWEC,integra 

	

4 	o gabinete do Prefeito e se estrutura da seguinte for
40 	

ma 

1-Coordenador de Defesa Civil; 

11-Conselho de Erálidades no governamentais IL 

	

40 	 111-Secretaria Executiva, 

	

4, 	 1-Posto de Cornunicaçto; 

	

4 	 2-Grupo de vistoria; 
1V - Área de Defese e Apoio; 

	

£ 	

1 - Área de Comunicação Social 

	

4, 	 § 112*-Os funcionários cornpouent*s da CO1*flJC sorgo deslocados 

• do setor de pessoal da Prc-feitura ,exceto o pooal integrante do Conselho 

	

4 	de entidades ngo governamentais,aem Snus para a recc5t.: Municipal. 

	

* 	 § ZQs-O Coordenador MuMci» 1 do Defesa Civil poderá eonstituii 

• grupos de trabalho especiais,em runço de cbottvns siocfíicos predetermi. 
• nados e de duração ternporhia,integrados por r5uresenttntes dos 6rgos di-

retamente interessados no assunto em questão, 

• § 30g-No Conselho de entidcdas no governauentais,CEMG,sero 

agrupados os representantes das tastitulçes convidados depois de verifica-
das as suas reais potencialidades. 

ARTIGO 69t-Fiea o Coordeaador Municipal de Defesa Civil en-

carregado de elaborar um Regimento Interno de funcionamento da COMDEC,con- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

' 

ASSUNTO 

4, 	SERVIÇO 	Continua çio.. 

çio,revogadas as dísposiçes em contrSrio. 

Hando,portanto, a todas as autorldades,a quem o conhecimento 
e a exeeuçio desta Lei portencer,que a cumpram e a façam cumprir tgo in-
teiramente como neta se cont&n. 

Prefeitura Municipal aos 02 dias do DOS de agosto de 1.983 

(1 	  
4 	 Ç ceraiM'  da conceiço Ribeiro 
4, 	 Prefei o Municipal 

1 

Aprovaçto da Ctmara Municipal 

Aprovada  

( 	O Presidentes 	  
b 	o secrethios 	  
4 

MUNi01  
-DE- 

• it 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
* 
4 

flwtberto Mgne-mos 
Respondendo pelo Secretnriado da Prefeitura 

Munictp1 

Võtaç&ss 	  
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"Estabelece diretrizes de açRo em caso de fatos adver- 

: 	
sos,cria ira cociissZo Munlciphl de Defesa Civll-COMDEC- 

• e d9 outras ;:rovidtncias.fl 

e 
• LEI N_J63 
e 

e
tc

  e
  

O Povo do Município de Santo Ant3nlo do xtam.por seus 

pepnsentantes,considcsrandc o & 10 do artigo 30  do Decreto Federal n 
6$.3479de 05 de outubro de 1.970,que estabelece rcsponsabilidades de socor-
ro em primeiro escalio, do iaunicípio,no combate aos efeitos de calamidades 
piblicas e, 

Considerando que as atividades de socorro,de apoio e de 

reeuperaçfo e reabilitaçto da populato atingida por fato advcrso somente 
*ergo eficazes se prt-existir um sistema de Defesa civil no r'tunicf pio; 

Considerando que il ate urna natural tendtncia das cole-
tividades pera o ripido esquecimento da dor o do sofrimento, sendo dever, 
poz4a,do Poder Pdblico,nio olvidar a experitncio vivida e adotar eor antec 
paçio as medidas preventivas necesririas; 

tensiderendo que a aço desordenada das entidades pdbli-
as e privadas e tamb&m do voluntaflado,difleulta os grandes trabalhos de 
atendimento a popuiaçto atlngit,apesar do grande sentimento de solidarie- 
dade htwmna que se verifica durante a oeorrrtncia de un fato adverso; 

Considerando,flnalmente,a necessidade de se criar no Nu-

nief pio um. alterna que supere a situação de emerghc ou sua imintncia, 
retornando a população a su vida normal, no menor espaço de tampo possf- 
volt 	 / 

DECRETÁ,e eu Prefeito )tinicipal,en seu nome sanciono a 

• seguinte Lei: 
• . 	ARTIGO lOs-A ação administrativa Municipal de Defesa nermanent • contra qualquer teto anormal ou adverso obedecerl as diretrizes e normas 
• estabelecidas na forma desta Lei. 
• ARTIGO 22,-Fica criada a Comissio Municipal de Defesa Civil-

1  CONDEC-na fsen estabeecida pela presente Lei. 
aSo wrico 3°,-A Coals 	Municipal de Defesa Civil-CON 	con DEC sti- 

tui wa  instrumento de articulaçio de esforços da Prefeitura toc os demais 



ti 	* Coordensdorit Estadual de Defesa Civil-CEDEC-na qualidade de integrante 
do Sistema Estadual de Defesa Civil 

4 	 § 10*-SerS sempre em regime de cooperaçio a atuaçEo do COMDEC 
ti 

 
junto as ebtidades p4b11cas e privadas existente na jurisdição do municfpic 

* Z°s-O Prefeito Municipal designart representantes dos drgtos 
da Adalnistnçfo direta e indireta do .unicfpio e convidarS representantes 
dos trgtos civis e militares das Defesa Federais Estadual existente na 

c 	e tambiim das entidades privadas que perticiparto da COMDEC. 
4 	 *atxoo b's. A COMVEC ficara diretamente Subordinada ao Prefeitc 
4 	Mwdeipal ou ao seu eventual substituto. 

ARTIGO 503a4 Comiasto Municipal do Defesa Civil,EIIDEC,integr 
0 	o gabinete do Prefeito e se estrutura da stguinte (omite 

1-Coordenador de Defesa Civil; 

21-Conselho de Entidades nEo governamentais 
4 	 111-Secretaria Executiva. 

4 	 1-Posto de Coazucaçio; 
2-Grupo de vistoria; 

XV e trea de Defesa e Apoio; 
1 - Ires de Co-'4ee0 social 

• § l*ssOs funciontrios ccmpenenfls da COMDgC sorgo deslocados 

• do setor  de pessoal da Prefeitura ,exceto o pessoal integrante do Conselho 
• de entidades rito governamentais,sem Snus para a receita Municipal. 
• § Vi-O Coordenador Municipal de Defesa Civil poderi constituir 
• grupos da trabalho especiais,ea fmçfo de objetivos ospecfricos predetermi-

nado* e de duraçio temporíria ,integndos por representantes dos Srgtos di-
retamente interessados no assunto em questto. 

• § 3s-No Conselho de entidades rito governamentais,CEMG,serto 
agrupados os representantes das $astituiç&s convidados depois de verifica-
das as suas reais potencialidades. 

• ARTIGO 60su.Fica o Coordenador Mirnicipel de Defesa Civil e 

• carregado de elaborar um Regimento Interno de funcionamento da CODEC,cc,n- 
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t0 

4; 
4; 
4; 
4; 
4; 
4; 
4; 

4; 	~negadas a. disposições em contzirio. 

c 	 Hando0portanto, a todas as aatoridades,a quem o conhecimento 
e a .zençto desta Lei pettencir,que a cumprem e a façam cumprir tão Ia-
teIramente coso nela se eøntta, 

Prefeitura Municipal aos 02 dias do da de agosto de 1.983 

<ULQ&o  a'Cro  
O G.n'tdo da Cccceiçto Ribeiro 

4; 	 Prefeito Municipal 

4, 
e 
e 
e 
4, 
4, 

*ptaçh da Ctn Municipal 

Apnvada Mt_jJ 

1 	o Presidentes 	  
O secnttrios 	  

4, 

e 
e 

e 
0 
O 
O 
O 
O 
e 
O 

~toS  gno-M me. 
Respondendo pelo Secretariado da Prefeitura 

Municipal 

Vetaçis.; 	  
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1.983 

4 

Assunto 

Serviço 

Data 

4 

0 

LEI NQOQ/ $3 

DISPOE SOBRE A I14D:24IZAÇXO DE BENFEITORIA DO SR 

ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Cornara  Municipal de &nto Ant6nio do Itamb,Estado d 

- 	Finas Gerais decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO 10:-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado a In-

denizar ao Sr Alcides Pereira dos Santos a Importância de Cr$320.000,00 
(Trezentos e vinte mil cruzeiros),destinada ao alargamento e eletrificaçc 

da Avenida Orestes Duarte,que correrá por conta de dotaço própria consi-

gnada no Orçamento Vigente. 

ARTIGO 20:Revogadas as disposições em contdrio,esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinfle do Prefeito Municipal,aos 13 de Setembro de 

	 E 	  
da Conceiçto Ribeiro 
eito Municipal 

Humberto Wgnoo*á'mos 
Secretário da Prefeitura 

AprovaçO da Crnara Municipal 

Âprovada em:  i /  'o /  '& 	O Presidentes 	QAj' (fia. Lc±i_c.  

Votações-  2& - 	- 3 £ 	o secretr1o:  (1  



1 

LEI II_J fi 

DISPS SOBRI A INDSZÍIMÇXO DE BENFEITORIA DO ØR 

*Uma malas DOS $0VOS 

AÇfSsn Municipal. 4* Santo Antfinio do Itaab4,t$ado de 
Minas Gerais decretas ànPrsteito KuÍii.tpal sínciona a àeguint. Leis 

ARTIGO 11*—Fica o ar PStetto Municipal autorizado a in-
datoar ao ar acta.. Leram 4.0 latos a Saporttncia de Cr$320.000900 
(beatos t'vinte mil flssiroe),dntJisÕ. ao akflaanto • sl•trificac 
de naSsa Sstn Duatkque *onnt par esta de dotaçio pi4prta cenaS-' 
Fada no orÇSiütO  VIgas. 

anzoo se asaiipo .#s ftt ntrlrso,esta IaS. 
.ntrart es vigor na data de n psIiàqt,. 

Osbinti. do Prefeito Mwsidpalaoa 13 4. Setembro de 
1,983 	&& 	 Á 

e 

ww 



s 
Assunto 

Serviço 

Data 

'Ir 

4 
'Ir 

'Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTORIZAO O EXflCIJTIVO MUÂ4ICIPAL A NEGOCIAR COM A 
CtNTRAIS EL9TRICA DE MINàS GERAIS S/A(CEMIG) PhRA A 
EXECUÇflOODE OBRAS DE ELETRIFICAÇXO NO MUNICÍPIO E, 
nd 'OUTRAS PROVIDNC IAS. 

LEI NO  _Á-4'  / 	 

.4 Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itambé decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°:- 	Fica a Prefeitura Municipal do Santo Anttnio do Itrmb 
0, 	 autorizada a assinar "Carta-Acordo" com a CentraIs EUS- 

tricas & Minas Gerais de Minas Gerais S/A(CENIG)para 
execuçffo de obras de eiet-iticaço no Município. 

ARTIGO Zz- 	Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar à CEMIG 
/&_ Z!5,  4IC& 	o pagamento da Importância de Cr$184.174500(Cebto e oi- 

cas4. -/f- 5/ 	tenta e quatro mil,cento e setenta e quatro cruzeiros), 
(h;t c€abt.L ) c%t.ctpag&veis à vista e cr$1.657467900(Hum milhifo sebentos 

e cinquenta e sete mil,quinhentos e sessenta e sete cru 
zeiros)acrescidos de Cr$281.571,00(Duzentos e oitenta e 

7 	 um mil quinhentos e setenta e um cruzeiros) a título de 
correção mona thia , pa ghei s em 12(Doze)parcelas mensais 
Iguais e súcessivas de Cr$161.594,00(Cento e sessenta e 

4' 	 um mil quinhentos e noventa e quatro cruzeiros) ,vencf- 
4 	 veis 30(Trinta)dias ap69 a assinatura da"Carta-Acordo, 
4 	 a ser firmada,para execução do(s) serviço(s) nela diser 
4' 	 minado(s) mediante utiiizaço da arrecadação de Optas d 
4' 	 F.P.M(Fundo de participaço dos Municípios). 

Pargrafo-Único: ?t Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A(CEMIG)cabed 
4 	 providenciar o recebimento dos pagamentos a que se re- 

fere esse artigo,para o que o Executivo Municipal lhe 
autorgará em carSter irrevog&vel,e por instrumento Pú- 
blico de mandato,todos os poderes que se fizerem neces 
rios. 

4' 	Artigo 30 :r 	A presente lei entrará em vigor na data de sua publica- 
4 	 çffo,revogadas as disposiç6es em contdrio. 

Santo_Apt&4odo Itamb4,07 de no'Øro e 1.983 



tV 

Assunto 

Serviço 

Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

£ 

CL :lCoriZ OBR4Z 

ntounus P:0v7Dt1c na. 

rceci.~n cür 
EL  

r:i:caçT ao 1uNzcfPIo E 

A C&n Municipal de Santo *nttio do Itambi decreta e ou 
sanciono a seguiate Lei: 

h}tflGC 10- 	Yicc a "rcfcitur • decc1 c!o z.ntc' :nttcio do it 
tztorjz:t a asr' 	"Carta-jcoo" co a CerLtnis t- 

tricas d 'iw 	:313 de YIEIÕS Gerei. A(C.FMIO)ra 
xocuço de obzts ã e1ct1?1t1cçto ao ':uaicfpio. 

XGO 2s- 	Fica o xecut1vo un1cipal autorizado a efetuar a 
ci 	çnto da imort2ncia de 	 e ci- 
tt: 	ttitrc oli.,rcnto e setenta e qutrc enzclros), 

	

' 	 rvc'is Tiqta e crfl.657467900(Pr milbifo seicc'ntos 
t3 ci.aquente e sete M1,quinheatoe e sessenta • Seta cru 

de CrC281,571900(Dusento9 a oitenta o 

	

C 	tE mil quinhentos e setenta • = cruzeiros) a título de 
corr.ço z,cnettria ,pagn1 e ar 12 ~parcelas )psrcelss aeasai s 
igueis e sucessivas de Cztl6L59lt,OO(Conte e sessenta s 
um r'li quinhentos e novent.n e quatro cruze 1ros),vercf- 

	

4 	 vem 30(Trinta)dias apta a assinatura d"Carta-Acordo, 
a ser firviada,pra oxecur!o do(s) serflço(e) nela diecr 
ninado(s) ~diante utiiizsçto da arncadaçto de ectas d 

	

4, 	 F,P.R(FuMo de Prtici*çto dos 4unicfpio0. 

	

4' 	Paz4grtro-iflcc': 7 Ccurtis 1&trica de Y!as Gãr&1s 5/à(C1!IG)cYtr 

	

4, 	 provic1eei2]r o rcceUt:onto doe pagamentos a que se re- 
tem esse artigo,reira o que o ?x.ecutin Municipal lhe 
autorgarS e carAsr irrevog(vel,e por itiztnamento 4. 

• bilce dc ffiandatol todos os poderes que se fizerem neces 
flo. 

	

4, 	Aflige 30s- a prescte 11 cütr&r o2, vigor na data de suo publica-
ç?o,rvogzidas as disposiçks em cootx4rio. 

sn..r.tAnAo do It bS,O7 dç nove9bro de 1.983 



' 4110 

Assunto 

Serviço 

Data 

'1 

4., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ø0J1 /  g  

'o 
do 

AUTORIZAO O EXCTIVO LUICièW li NEGOCIAR COM A 
C,TRÁIS IrJTRI( . D !lI.S G.R.hW 8/A(flMIG) P1RÀ A 
EXTCUCflDE OBRAS t7 ELETRIFICÁÇO NO )4UNICXPIO E, 
VCOUTRAS PROflD!NCIAB. 

A Ctmare Municipal de Santo Anttnio do Itambi decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei- 

ARTIGO 1a- 	Fica a Pr feitura ;!uniclp&l do Santo nfltfliO do Itc ab 
autozl.z&&t a assinr "Ctrta-..cordo" com a Centrais x'LL- 

4, 	 tricas ti. Minas Gerais de Minas Gerais S/A(CEMIO)pcn 
execuçto de obrcs de eiotriticaço no Munief pio. 

4dCIGO 20:- 	Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 
/ 	Ot 	-Zf- 1! 	pagamento tia importGncia de CrS1PL.17L4,00(cetto e cl- 

o' .t-_ 	
tenta ^4. 	~4 inil,c"- ntc e setenta e quatro cruzeiros), 

oeeÇk 	tÀc oLeCpaghej e & vista e Cr$1.657J67,OO(Huw  5i1bg0 seicontos 
e cinquenta e sete mil,quinhentos e sessenta e sete cru. 

Á Ss2 zelroe)acnecidos de CrS281.571,00(Dnzentos  e oitenta e 
um mil quinhentos e setenta e tt cruzeiros) a tftuio do 
coneço iaooetSria,pagveis ia 12(Dose) parcela s mensais 
Iguais e s*cessins de cr$l61.594900(Cento e sessenta e 
um mil quinhentos o noventa e quatro cruzeiros) ,ve. c1-
vele 30(Trinta)dias ap59 a assinatura da"Carta-cordo, 
a ser firmada,pen execuçffo do(s) serviço(s) nela discr. 
minado(s) mediante uttlisaçio da arracadaçio de Cotas d 
F.P.M(Fundo ti. Phrticipeçto dos MunLtcfpios). 

pargnto-Único: ) Centrais Maricas de I41naS Gerais 3/A(CEMIG)caber 
providenciar o rcccbi:ento dos pagamentos a que se te- 
fora esse artigo 	o que o ExecutIvo Municipel lhe 
utorgsrí c car&t..r irre'vogfivsl,e por instrumento p6- 
Mico de maatato,todos os voderee que se fizerem neeess 
rios. 

Artigo 30:- 	A presente lei entra rã em vigor na data de sue publica- 
ço,revogatiae as dispoalçes em eontdrio. 

Santo--António do Itamb4907 de novembro, de 1.983 
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Assunto 

Serviço 

Data 
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'e 
6 
6 
6 
6 
6 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO JTAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

4'. 
LEI NQ ,,Jct/83 

AUTORIZA A CONSTRUÇRO DE PRÉDIO ESCOLAR NO CÔRREGO 

'CHICO ALVES" NESTE Mi ICÍPIO 

NI 
A C4mara Municipal de Santo Antônio do Itamb& no uso de 

suas atribuições legais,decreta e eu Prefeito Municipal do Muaicfpio 
de Santo Anttnio do Itainb6,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 19:-Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal 

desta cidade a construir um prédio Escolar destinado ao funcionamento 
da Escola Municipal "Francisco Alves" a ser criada neste Município,pa-
ra atendimento a demanda existente. 

ARTIGO 20s-As despesas decorrens desta construço sergo 
custeadas pela Unidade 2.3-Educrço e Cultura e dotação h.110-Obras e 
Instalações da Lei orçamentária nQm10/83  de 30/09/83,devidarente apro-
vada pela Cmara Municipal. 

'--9 	 ARTIGO 39:-0 Terreno onde será construido o prédio Escolar 

¼..
medirá 	 (  

410 	 do Prefeitura Municipal pelo Sr 1Sr10 dos Santos. 

Gw 

	

	 ARTIGO 140:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Itarnb,aos 
40 	 03 dias do ms deeNovembro do 1.983 

40 ttfl MuNz\ 
-DE 	

edfl da Conceição Ribeiro - 
Çrefeito Municipal 

• (t.p 1 .jYt4 	 sa 

' 
• / 	 Humberto Magn 

410 	\ffnio do I%Ø 	 P/Secretrio 

Gw 	Aprovaçto pela Câmara Municipal 
Annntrn,! Ptt! 	1 	1 	 t n..a4a4- 

) e ser doa- 



apsvsçlo - 	 4iC1 

AUTORIZA £ CCNflSØO m dsxo sscozaa ao cOasse 
'WCO szar sEm. )ESICDIO 

éww 

*:S* Seips1 4. Màto *ntbie do Itasbi s no 4, 
—. .tflbd,$ss 1.pUØsn.tm  e a paSte ~eipi 4. i*dsfpi. 

• do seM. atksó mi Itf,nstaa $ aguists 1mb 

4.. 	 ARTIGO 1*sfl.. 	ao Psøsr Ixsattn Mwi1e11 
tsr 	data altas * Sonflr$p a pddt. Zesnar dotieto a 	fvacicmaasnt. 

da a*a  ~Via flnetan sint * ser nUdo neste !IunIefpie,p.s 
a ateStaste * deS sinete. 

ARTIGO tirAs  despesas Sess~ desta emastnçt. *ergo 
Suados pela 2t4. ajustas gte. Cultaft e õfl.çto b.UOuOkae. 
Iastsln$ss da laS nqsssatht, a*1W83 4. SW0W8394nttaat. apro 
nt pela Ct.ns *tpsl. 

ARTIGO 3*seO T* s sul euastsS.d. peldio Escalar 
	•..) e sri tese 

4.3 Pafólt a $S*ifl psls fl idS. dos antes. 
ARTIGO 1esan.Ødss se dtspeeia e. .atdrio..t. Lei 

estaiS a -VIGW - data as — pmSa,Eo. 
Gablmta do ~to ffi~pa deSato Ant&to do Itaab,as 

deles, 1 

tcc,ssi *tiSUo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

LT{ ZQ  ,4 	/?j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P4) 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI N  13 /83 

DISP6E SOBRE A CRIAÇXO DE MAIS UMA ESCOLA NA REDE 

MUNICIPAL DE EStIO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO ITMt 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itaçb&,Estado 
de Minas Gerais,aprovou e eu,Prefeito Municipal,no uso de minhas a-
tribuiçes,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIG8 10v-Fica criada neste Município a Escola Muni- 

cipal "FRANCISCO ALVES" ,no ctSrrego "Chico Alves" neste Município,pa-
ra atender a grande demanda de alunos existente na localidade. 

ARTIGO EQg-O vencimento anual do Professor a ser con-

tratado pelo Executivo Municipal para exercer as referidas funções 
será de 60(sessenta por cento) do salário mínimo vigente,sendo o Pro-
fessor sem habilitaçao,obedecendo a Legislação Municipal Vigente, 

ARTIGO 30:-Em se tratando de professor com a habili-
tação específica na forma da Lei,o vcncimento corresponder ao salS-
rto mínimo Regional. 

ARTIGO LtQ:-Os recursos para fazer face a execução da 

presente Lei,corrergo por conta da Unidade 2.3-Serviço  de Educação e 
Cultura e dotação  3.111 Pessoal Civil da Lei Orçamentária n0  10/83 de 
30/09/831,devidamente aprovada pela Câmara Municipal deste Município. 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposições em contrSrio,esta 
Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itamb, 
aos 03 dias do má de novembro de 1.983 

URA M 	 Oc  

ZIZ 1/ 

9 

D4 1J: 

 feito 
• .a once çao •i •e ro 
Pr 	to Municipal 

\\r\M  %wn  
Humberto Magno Rans 

fl/ Qan,.of,,V4 

1 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO  11/ /83 
DISPtE SOBRE A DOAÇXO DE IMÕYEL DA MUNICIPALIDADE 
PaRÀ CONF.TRUÇXO DE UM POSTO DE GASOLINA 

A CRttra Municipal de Santo Antonio do Itam o  b,Estado de 
Minas Genis,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1'z-F1ea o Prefeito Municipal autorizado a doar & FIRMA 

POSTO PICO DO ITÁMBtÇunie £rea de terra medindo no mátimo 200 m2(Duzentos 

metros quadrados) ,re speitando a na de terra aaflpn& para a constru-
ção do Terminal Rodovilrio e toda a extendo onde pasuri a Rede da CEMIO, 

• sito & Avenida Orestes Duarte de propriedade desta Prefeitura Municipal 
• para nela ser construido um Posto de Gasolina; 

ARTIGO ZQ:-A Arca ora doada * que se refere o artigo precedente, 
revertad ao patriatnio Municipal se no prazo de 01(n) ano no for conM 

• truida a obra para o qual foi destinado. 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposiçes em contririo,entrarl esta Lei 
em vigor na data de sua publica çfc. 

Sanj.o AntSnio do Itamb4,16 de Novembro de 1.983 

Gera Ido da Conceição Ribeiro 
Prefqito Municipal 

k'  
Humberto Magno 
Secretirio da Prøffttfl* 

Aprovação da amara Municipal 

Aprovada em:,  .16 / Ii /  fl 	O Presidente: 
Vota çes:  J - 	- 	 0 secrfltSrio, 



e 
- 

hw 

'9 

LEI¥*..Z44./83  
DISPCZ 3BE £ DCJÃÇXO DE IXØTSI. DA MUflCIPALIDAD! 
fl.&1 CO TIt1Ç'O DE DM POSTO TY! GASOLINA 

A Cmera Municipal de Santo hnttnio do 1tamM,1 stado de 

Minas Gerais,decrcta e eu,Prereito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

iRtIGC ifl-flta o Prefeito Municipal autorizado a doar & PIEM 
POSTO PICO DO ITAJet,rs ires S tens medindo no aSxiro 200 w2(Duzntos 
aflita qdndoe) ,re spsi tanto a ires 4* t*rn PaSsaM para a cwatn- 

9- 

	

	 qk. 4. TenSaa1 Mdndrta. tia a estende ~ passeS a ase a cano, 
alta & asalt Oresta Drts 4' pnpriedade desta Pnt.itan Hanicipal 
pera sela ser censtaldo ia Posto de GasoIS; 

ARTIGO jS asA Irem ore doada a quase refere o artigo precedente, 
ao petfla$flio lIwtSeSpsl se no jas. 49 01(s) san do ter coaM 

tntda a tWa para e si foi d.stinade. 

ARTIGO 391-Rspegsts as dispoalçies em eoatzlrio,entnú esta Lei 
es vigor Na data 4, au pubucaçio. 

Santo satiato 4. Itsa2 da Josbn de 1.983 

\\ Ganido  da C.aosiçto Ribeiro 
Prefeito Municipal 

7 

humberto ).4gncraa~o* 
secr.Srio da Pzefflttn 

AptoflÇZO da Ct*mi'e temielpal 
Aprenda es:  SI /j/ 7r  

vota~ 41t - tt —3 t  

O Presidente: 	 

O a.onet4ri tad&1,- 	9)-St0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 
	

LEI NO 015/83 

SERVIÇO 
	

DISPE SOBRE O AUMENTO DE VEJCI:ENTo DOS SERVIDORES 
Mil.. ICIPAI E Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Cimara Municipal de Santo Ânt6nio do Itamb,Estado 
de Minas 0erais,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte 
Lei: 

ARTIGO 10:-A partir de 12 de novembro do corrente ano de 
1.983,ficam majorados em 64,25%(sessenta e quatro e vinte e cinco 
por cento)os vencimentos e vantagens a todos os servidores munici-
pais inclusive os ao vinculados em regime da CL?. 

4 
ARTIGO 22:-So fixados em CrS1.000900(Hum mil cruzeiros) 

• mensais o abono de família a que se refere a Lei nO 99 de 08 de Ou-
tubro de 1.981. 

• ARTIGO 30:-Fica concedido ainda no corrente ano um abono 
4 	de natal da importncia de Cr$30.000,OO(Trinta  mil cruzeiros)a todos 

os servidores do quadro de funcionrios desta Prefeitura Municipal, 
ao vinculados ao regime da CL?. 

ARTIGO 4Q:-Para a execuço desta Lei no corrente ano,fica 

o Prefeito Municipal autorizado a abrir crJditos necessários suple-

mentares, 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposições em contrrio,entrar 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anttnio do Itamb6,aos 

17 dias do más d novembro de 1.983s 	1,1 

dó da Conceiçío Ribeiro 
"r:feito M cipal 

&S)À ' 
Humberto Magno a- mos 
Secretário às Prefeito 



' 
ASSUNTO 

SERVIÇO 

4 
4 
4 
4 

da conceiço Ribeiro 

ilumberto ÊgnoT&os 
:,ccrat:cio do Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 :ZQ fl15/3 

v (Y 

: DÁ O[T 	- . 

A CÊr.ura —3—1c!—pai. de Snnto nt6nic 3o 't ,  bÉ st cio 

de '1irizs Uerais,decr:;ta  e eu, ri ito haicipal,s rsciono :. sogd;t8 

Lei: 

.xrioc• 1:— 	rtir dc 1° dc novo bro do corrente :mo de 

1.93,í'ica;:' ncjor dos e' £L,Zt (sessenta e tuatro e vnte e cinco 

• por centijos VL;UCI :e:t os e vantagens a todos os servidores tu:ii ci- 

• ais inciueivc os no vinculados ei regime do CLT. 

icm 2°t—S:%!o fixados em Cr]..00O,OO(HuT.:il cruzeiros) 

• rerisais o abono de f:ntia a que se refere a Lei Ç  99 do OT dc Ou—

tubro rIo l.9F1. 
* 	 ittlGu 3t:_; te concedido cjl,,1ct no corrente :ao um abono 
4 	de natal da i.nortz1ciD de Cr30.00900(Trirsta mil cruzeiros)a todns 
4 

	

	 , servidores do u- dro '3c ru'4cirxr5os d stj pr':f .ituru  

no vinculados ao re:'inc da CLT. 

IGO Lo:sp::r: 	OX;CUÇ3O desta c1 ç,o correntc ano,flc&, 

o. r..fcito 'u .ic±o1 autorizado a abrir crditos netcsJr:os SUiC-

meritüres. 

C1G@ 5C:—evogdcs as disoos53es em contrtrio,entror 

cst: r.c:i e: vigor 	d:tc de su• pub11eac0. 

Gabinete do refeito :.nie1pal d° Jaatr ..at&d do 1t; LS,acs 

17 dIas de Mês de nove:bro de 1.93\  



PROJETOS 

DE LEI 

ANO 1984 
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t
 LEI- 3,9 	/84 

DEz__A / 

DISPVE SOBRE ALIENAÇIO DE MATERIAIS DE PROPRIEDADE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL 

A C&mara Municipal de Santo £nt&do do Itamb&,Estado de 
Minas Gnais,decreta 0 

 eu,Prefeito Municipal,no uso de minhas atri-
buiçes sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO lis-Fica o Sr Prefeito Municipal autorizado por for-
ça desta Lei a alienar urna corroceria de ferro,original,ctr azul,psra 
piek-up,FORD F-75  e wi motor de quatro cilindros,usado,em regular es-
tado de consenaqlo,raotor esse para pick-up,FORD F-75 

ARTIGO 22:09 materiais acima referidos sono alienados pelo 

preço base-minimo abaixo especificados, 
Can'oceria de ferro 	 Cr$30.000,00 
Motor de quatro cilindros 	Cr$35.000100 

ARTIGO 30,-Revogadas as disposiçes em contdnio,a presente 
Lei entrarS em vigor na data de sua publica çZo. 

Gabinete do Prefeito Municipal,aos M dias do mh de março 
de 1.984 	

' 	a 
Geraldo 	Conceição Ribeiro 

Prefeito Municipal 

P/Secretinios 	 

  

Maria Sebastiana dos Santos 

  

Aprovaço da Ctmara Municipal 
Aprovada  
Totaç&ss 	  
O Prestdsntet 

   

   



4 
4 
4 
4 
4 
4 

LEI NO. 002/8k 

Dispa sobre a indenisaflo ao Sr Redelvim Pereira dos 
Santos. 

tio 

A Cimara Municipal de Santo António do Itambé decreta,. 
eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei: 

• ARTIGO 12*-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
• pegar ao Sr Redelvim P.retaa dos santos uma indenizaçio de Cr$500.000,OC 
* 

	

	(Quinhentos mil cruzeiros) a mais no preço do lote vendido a Prefeitura 
Municipal,referente ao reajuste no valor aprovado conforme Lei Municipa] 

006/83 de 05 de Julho de 1.983. 

ARTIGO 20:Esta  indenização 1 motivada pela demora do pagamen-
to da import&ncia da referida compra,desvalorizaçEo da moeda j& seis ve-
zes ccnsecutins,madeiraa de Lei aproveitáveis. 

ARTIGO 30:—Revogadas as disposiçBes em contrlrio,entrarl a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação* 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anttnio do Itainbt,aos 
07 dias doas de março de 1.98k 

\  

Geraldo da Conceição Ribeiro 
Prefeito Municipal 

'À 
Maria Beba stiana dos Santos 
Pela Secretina 

W' tia- 	(Ri i  

'4 4WLL&Lt% ida  

Aprovada emt,3 

O Presidente: 

Secretarias 
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1 	 11 

A C5mara Municipal de Santo inttnio do Itamb4 decreta,e 
eu,Prefeito Muriicipa].,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO las-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
pagar ao Si' Redelvim Pereta dos Santos uma Indenização de Cr$500.000,OC 
(Quinhentos mil cruzeiros) a mais no preço do lote vendido & Prefeitura 
Municipsl,referente ao reajuste no valor aprovado conforme Lei Municipal 

no 006/83 de 05 de Julho do 1.983. 
ARTIGO 2°:-Esta indenização 8 motivada pela demora do pagamen-

to da imporSncia da referida compra,desvalorizaç&o da moeda já seis ve-

zes consecutivas,madeiraa de Lei aproveitiveis. 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em contrrio,entrarl a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação* 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itamb4,aos 
07 dias do ts  de março de 1.981s 

Çfl3RA MUNI  
- DE - 

Aprovada em: 

O Presidentes 	 

secretárias 

do 

Geraldo da Conceição Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Maria Sebastiana dos Santos 
Pela secretária 

AnL -Llaio- ¶{iMÁtZa 

o 

LEI NO 002/84 

Dispõe sobre a indenização ao Si' Redelvim Pereira dos 
Santos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS Çw 

Gw 
N.Q 

Assunto 

Serviço 

Data 

fio AUTORIZA O MWICIPIO A PARTICIPAR DE EIHIDAÇIO, CONSÓR-
CIO, ENTIDADE OU 6M10 SSICRUTE. 

LEI NO O0384 

A Cismara Municipal de Santo Ant&do do Itaabi, Estado 
0 	de PUnas Gerais, Decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
t 	Leis 
S - 	 ARTIGO lOs-Pica o executivo Municipal autorizado 	a 
4' 	participar de ^ i'smdaçgo, Consorcio, Entidade ou drflo semelhante a 
4' 	ser criado englobando diversos Municípios da Regiio e destinado à ia - 

plantar e aanter o sistema de reeepço • retnnsaiss*o de ismagens de 
TV do Pico do ItasbL. 

ARTIGO 20:-Pica, igualsente, autorizado o executivo 

.iicipal a participar das despesas a seres efetuadas para eletrifi - 

4 	saçio, compra de aparelhos e todos os equipamentos da Torre do TV 
local e do Pico do Itasbi. re-ARTIGO 30:-Pica o Prefeito Municipal autorizado,ainda, 
a tomar todas as providincias jurídicas, orçament&ias e ocatibeis 
lativas à participação do Município na Entidade aciza citada. 

ARTIGO 42e- Esta Lei entrará es vigor na lata de sua 

4, 	publicaçio, revogadas as disposiç8es es contrbio. 

Prefeitura Municipal de Santo Ant6ni0 do Itasbi, 06 

4, 	de abril del9&t. 	r eA 

r  
* 	 Qturaldo da conceição Ribeiro 
• Prefeito Municipal 
e 
• Aprovada ess=Jc / (( / ¶</ 	votações: 	  

• t~~ 

O Presidente

4w 1 o Secret&rios 	4aii Jn cio &Jan  



AUTififlã O SICIPIO £ PA*TICIPAR ES flMÇXO, CCN8e 
CIO, UTIDAES OU 4.tXo SSL*Afl. 

A Cksa )&dp.1 4wa Mais Anta 4. iwsi, Ub4Ø 
is ISs assta Sesta• a, Pnfflts .dps1 na ssflnts 
ia. 

AsSOO 10,-nas sset&n 1a4s1 .asnams 
p~~ isa 11s, S*5, Na~ - 4g% sad'rit. 
se eISs ef*staltøp Sanas mo~ is ksflk. inUnSs 1 is e 
flsflmt o asne  61~ is nssf.s nem,d. a Sa~ is 
tvi.pinit,.g. 

SISO Zn.fla, $gnbmst., a$aSs c.stn' 
pm3 • pspSjS ti imapsas a a~ o ati  paí aann e 

aS,~M a tono~ . ista os s*pnaiss is 7~ is TV 
2s4 e is na 4. I$. 

£5100 30pflaa Pisfilta MaUip.1 .akS,,-t, 
a lar tato as mo fl4a. Jlitaa, epaa'Sfln • .sadbda na 

kwaio a paUsip(. is Idpts as ama~ 4~ fias. 

£5200 %*sa tais tal 4~ a V~ a tia 4e a 
iSlaS, n4u as ~~,= amniStio. 

PnfflS alflpl is Mais Anta is lisaS, $ 
is tisil is 1*. 

- rW a Cuass1s fl.bslas 
nefas. ilsSps1 

£1555 aeJ.Q_I f _J W ti ynsç$nt2tZ ,- - 1 - 

nah4.ats* 	 

O Msr1ss 



ARTIGO 30:-0 Prezo previsto para entrega do Terreno & 
Prefeitura Municipal 6 de 08(oito) meses,a contar da data da assi-
natura da escritura. 

ARTIGO 49:-Revogadas as disposições em contrario ,entrarS 
a presente Lei em vigor na data de sua publicação 

Santo Anttnio do Itamb4,06 de abril de 1.98/4  

-DE 
%\ 	c  

d da Conceição Ribeiro 
"eito Municipal 

Çm:JCi « 	 vota ç8es:Je-e2-e - 3?- 
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4 
4 
4 
4 
4 
4 
• LEI N0 004/814 

t AUTORIZA O MUNICÍPIO À ADQUIRIR TERRENO ATRAVÉS DE 
COMPRA E VENDA 

4 

• À cimara Municipal de Santo AntSnio do Itambl9Estado de 

Ç Minas Gerais,decreta, e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 
ARTIGO 10:-Fica o Executivo Municipal autorizado a adqui-

rir atrav6s de compra o Terreno do Espólio de Maria Josefina Silva, 
terreno este localizado à Praça Padre Joviano nQ 26,cujo valor 6 de 

• Cr$5.000.00000(Cinco milhões de cruzeiros),para pagamento 1 vista. 
4 	 ARTIGO 29:-Na compra que se refere o artigo 10 desta Lei, 

os vendedores ficarão obrigados a demolir a casa velha existente no 
• terreno,deixando-o limpo com toda sua extenao,podendo os mesmos ti-

car com o material da demolição, 
4 

0 Presidente: 	dct ó -n9- 'S.- 
o secretírio: 	da 849tr- 14k  



N.° 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

Aprovada em: 	 

O Presidente: 

0 3ecretrio:r 

)t - Votações: 

b 4nA//Ó12 4  8. 	z 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 005/84 

AUTORIZA AO PGDET EXECUTIVO A ADQUIRIR IMóVEL 

A Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Itamb,Estado de 

Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 19:-Fica o Executivo Municipal autorizado por força 

desta Lei a adquirir através de compra uma casa residencial com o lote 

vago e quintal de propriedade do Sr Newton Geraldo Gonçalves Duarte,ou 

seu intervenlente,localizados nesta cidade à Rua Palmatória n 	, 
cujo valor 	de Cr!'3.500.000,00(Treis  milhões e quinhentos mil cruzei- 

ros),para pagamento N vista. 

ARTIGO 2Q:-0 Prazo previsto para entre,-,a do referido im6vel 

ser de 30(Trinta) dias a contar da data de transrnissao do Documento 

ARTIGO 3Q:Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei en-

trara em vigor na data de sua publicaç5o. 

Prefeitura)flni,i;al,aos 06 dias domas d abril de 1.98)1 

- 
Geraldo Gerldo  da Conceicgo Ribeiro 

r eito Muriici 



ser1 de 30(Trinta) dias a contar da data de transaissi. do Documento 

ARTIGO 3Q:Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei en-
trart em vigor na data de sua publicação* 

laos 06 dias do pás der  abril de 1.98I 

C  
Geraldo da Conceição Ribeiro 
-PreReito Munici 1 

Prefeitura 

Pelo Secrflrio 

votações  Jf-42e -3?--

(iLa (9 çe/Vj3J0i  L2  

8 

Aprovada em: 	 

O Presidente: 
e O Secretario: 

- 

LEI N9005/811 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR IMdVEL 

1' 

A damara Municipal de Santo Antfinio do ItambS,Estado de 
Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:'Fica o Executivo Municipal autorizado por torça 
desta Lei a adquirir atravh de compra uma casa residencial com o lote 
vago e quintal de propriedade do Sr Newton Geraldo Gonçalves Duarte,ou 
seu interveniente,localizados nesta cidade 1 Rua Palmatória n______ 
cujo valor é de Cr$3.500.000,0O(Tre1s  milhões e quinhentos mil eruzei-
ros) ,para pagamento à vista. 

ARTIGO ZQ:-O Prazo previsto para entrega do referido im6ve]. 



e 

4 

4 

1w 
1w 
1w 
4 	e .  
4 

LEI N9006/84 

4 Dispõe sobre o aumento de vencimento dos rvidores 
4 	 Municipais e dá outras prov*dtncias. 
4 
4 
4 	 A cmara Municipal de Santo António do Itarnb4Estado de 
'4 	 Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte 

Lei: 

• ARTIGO 10:-A partir de 1Q de maio do corrente ano de 1.9E41  

ficam majorados em 70912605% os vencimentos e vantagens a todos os 
servidores municipais inclusive os rago vinculados ao regime da CLT. 

S 	 ARTIGO 2e-8g0 fixados em Cr82.000,000ois mil cruzeiros) 
e maniata o abono de faaflia,por dependente a que se refere a Lei no 

15/83 de 17-11-83. 

4 	 ARTIGO 39:-fica concedido no corrente ano um abono de natal 

da Importância de Cr$60.000,00(Sessenta mil cruzeiros)a todos os ser-
vidores do quadro de tuncionLrios desta Prefeitura Municipal não vin-

culados ao regime da CLT. 

ARTIGO 40:-Para execução desta Lei no corrente ano,fica o 
Prefeito Municipal autorizado a abrir erSditos necessirios suplemen-
tares. 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposições em contdrio,entrarS os- 

IR 

a 	 aos 

d i nce4 CeIro  0  

- 
DE feito Munici 1 

1 

• 111 	;..uiberto Magn 	os 

• do 	 P/Secretlrio da Prefeitura 
1  
Ii 	 %) •_rC' I 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçEo. 

Gabinete do 
18 dias 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambi69  

do mts de maio de 1.9814. 



4., 

44nIo do ttSl 

Geraldo da conceiçio Ribeiro 
te to Municipal 

Humberto Md'gno tàos 
P/SecretSrio da Prefeitura 

Aprovada ems-2-J r /  rv  vota ç&e8s,4- se- 

 

 

1 	 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER EM DOAÇIO 

IMdVEIS 

A Chara Municipal de Santo Ant&tio do Itamb4,Estado 

de Minas Oerais,decreta • •u,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte 

4 	Lei: 
4 
4. 	 ARTIGO 19*-Fica o Executivo Municipal autorizado por 

4. 	força desta Lei a receber em doação terrenos,lotes,casas ou benfeito-

rias para serem utilizados em benefícios da Municipalidade. 4. 	ARTIGO 29t-Revogadas as disposições em contririo,entra- 

t ri esta Lei em vigor na data de sua publicação* 

'.9 

'1 	 aos 18 dias do pn$s de maio de 1.9814 
'SI; 

0 

O 

O 
O 
O 
O 	O Presidente,1LÁJ  

0 Secretirios  1)4 .42cwpjjtx Jn  L1ii 	iaiLào- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ant&iio do Itamt$, 



ARTIGO 22s-Revogadas as disposiç$es em contrlrio,esta 
Lei entrarS em vigor na data de sua publicação, 

Santo Anttnio do Itamb$918 de maio de 1.984 

Gera do da ccneeiço Ribeiro 
?reQeito Municipal 

5 Rimberto Mtgno 

P/Secretlrio da Prefeitura Municipal 

4 
4 
4 

LEI N0  00184  4 
MODIFICA O ARTIGO 10 DA LEI NO 05/84  QUE PASSA A 
VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇIO 

4 

1 

A Cismara Municipal de Santo Ant&iio do Itambl,Estado 

: 	
de )S.s Oerals#decrota e eu Prefeito Municipal sancic*io a seguinte 

Leis 

ARTIGO let-Fica o Executivo Municipal autorizado por 

4 	força desta Lei ,a adquirir de Dona Teresinha Gonçalve s,por seu procu- 
rador coa a Indicação do ar JosS Anis de Melo5uma casa residencial 

4 	e ctmodo de comircio anexo com o seu respectivo quintal e lote vago, 
4 	situado 1 Rua da Palaat$ria no 2439nesta cidade,pelo valor total de 
4 	Cr$3.500.000,00(Tres alibSes e quinhentos mil cruzeiros). 
4 

ti 

s 

0 
O 
O 
O 
O 	Aprovada emi  3-3 T  / 5 / 	 
o 	O Presidentes , ' ríccfca-2 
O 
ob 	 o secredrio, 

Totaçes:  Jt— 



Lv 
ti 

' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITÁMBÉ 
' 	±.Lti 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 
4- 	 o 
tr LEI NO  Ad, /84 

4- 	 DISPaE SOBRE O AUMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDgNCIAS 

'- 
1 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb,Estado de 
Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei: 

Gw 	
ARTIGO 10:-A partir de 1Q de hovembro de 1.9811.,ficam ina- 

(110 

4,0 	jorados em 71,3%(Setenta  e um e tres por cento) os vencimentos e vantagens 
a todos os servidores municipais inclusive aos no vinculados ao Regime da 

ów 	CLT. 

Ihw 	 ARTIGO 20:-São fixados em Cr$ 1I000900  ....(  Qumtrn inji  

anaciroc •- 	 , y Y _)mensais o abono de família por depen- 
dente a que se refere a Lei nO 	/ 	de:___ 	  

ARTIGO 30:-Para execução desta Lei1fica o Prefeito Munici-
pal autorizado a abrir créditos necessários sup]smentabes. 

L 	 ARTIGO 140:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei 
entrará em vigor ria data de sua publicação. 

GW 
aos 05 d s do s de novembro de1.9841  

1.' __ 

Geraldo da conceiçgo Ribeiro 
SI', 	 eito Munici 1 

Parecer da 
Aprovada em: 4P 1 ..Jf-J gq 	 votações: 	  

O Presidente: 	otct it-t &: 	  

0 secret1rio:4*4 	1teÁ& cia &tQ)n 4IMIÁ'z&  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itamb4, 

swnberto m~  amos moe 
Respondendo pelo Secretário 

Câmara Municipal 



0/ 

'e 
'e 

'e 
'e 
'e 

a 
R4mberto MagnQRamos 
Respondendo pelo secretÁrio 

— 	Parecer da CÊmara Municipal 
Aprovada em L° /  JY /  '?'l 	votações*  ) -2e - 

— 	O Presidentes 	  

o scretSriosjn4  J flAtofiifl An Ljun 4Lo- 

ARTIGO 10:-Revogadas as disposições em contdrio,esta Lei 
entrar1 em vigor na data de sua publicaçio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anttnio do Itamb4, 
aos 05 "as do ata de novembro de 1.981 

IÁ  
Ganido da Conceição Ribeiro 

eito Mutilei 1 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

41,   ASSUNTO 

oim 	
SERVIÇO 

1 

'- 

LEI NQ 	 /814 

DISP& SOBRE O AUMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

t. 
A Chara Municipal de Santo António do Itambl,Estado de 

Minas Oerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
GW 

GW 

	

	 ARTIGO 10:-A partir de 1° de Dovembro de 1.9849ficam mas 
Jorados em 7113%(Setenta e um e tres por cento) os vencimentos e vantagens 

401 	 a todos os servidores uniclpais inclusive aos tio vincnlUos ao Regime da 
CLT. 

ARTIGO ZQs-Sto findos em Cri 	  
'ynztin 	 )mensais o abono de família por depena 
dente a que se refere a Lei nø_J___  

ARTIGO 30:-Pan ezecuçio desta Lei,fica o Prefeito Munici-
pal autorizado a abrir crédito* necessÁrios suplementaSse. 



'Ir 

'Iv 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ iL 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

qw 	 baldios do Prefeito Municipal de acordo com o percentual de 7193%  do na 

' 	lírio dnimo vigente. 

ARTIGO Z*tstvice  Prefeito Municipal,seri concedida a impor- 
4w 	ttncia de Cr$155.426900(Cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e vin- 

te e seis cnzseiros)de acordo com a Resoluço 0Q92/82 de 25 de Setembro 
4, 	de 1.9829correspond.nte a Z/J(Dois  terços)da verba de representação fie  

- 	zada nesta Lei para o Prefeito Municipal. 
ARTIGO 30:-Revogadas as disposiçes es contrrio,esta Resolu-

çfo entraraem vigor a partir de 10 de novembro de 1.984. 

5aM de sess8es da Ctssn Municipal de Santo António do 
Itamb,aos 30 de Outubro de 1.984 

t 	 e  " tia  
II-' 	 'os da Coflc.iç(o 

Pre5idente da Cara Municipal 

Aprovada em:Zc_/  Ji  1çrCI 	Ivotaqual Je-  2-7P  
O Prssidentes____ 	5'- 	LZcc  
0 Secretina da czn4 4 flALP1d0,  -In. V12n ftMafU, 

Ø1n4 4n41 P12n ,ln t/v, 	17i1 0  

Marly Aparecida da Silva Ferreira 
secretina da Cimara Municipal 



SaRA de Sessões da CAnara Municipal de Santo Anttnio do 
Itamb,aos 30 de Outubro de 1.9814 

 

t 	 A t ''£nsêdaCoftceiço
esidente da Camara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

'9 

'9 
'9 
'9 

RESOLUÇXO NQ  4 	,'& 
DISPE SOBRE O SUBSÍDIO E REPRESENTAÇXO DO PREFEITO 
WJICIPAL E VICE PREFEITO MUNICIPAL 

1 	 A C4mare  Municipal de Santo Antonio do Itamb4,Estado de 
Minas Gerais,usando de suas atribuições e tendo em vista a Lei Orçamen- 

tww 	tária n0 fl2J82 de 15 de Outubro de 1.982  e Resolução n9  92/82 de 25 de 
GW 	

Setembro de 1.982  decreta e promulga a seguinte resolução: 
GW 

1 	 ARTIGO 10:-Apartir de 10 de novembro do corrente ano de 
'e 	1.984 ficam fixados em Cr$233.14O,OO(Duzentos e trinta e tres mil cento 

e quarenta cruzeiros)e Cr$349.710,00(Trezentos e quarenta e nove mil se-
tecentos e dez cruzeiros),respectiv&mente verba de representaçiló.e os su-
bsídios do prefeito Municipal de acordo com o percentua]. de 710%  do sa-
lSrio mínimo vigente. 

'e. 	 ARTIGO 2Q:-^  Vice Prefeito Municipal,será concedida a impor- 

'e 	tÊncia de Cr$155.426100(Cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e vin- 
te e seis cruzeiros)de acordo com a Resolução NQ92/82 de 25 de Setgbro 

GWN 	de 1.9829correspondente a 2/3(Dois terços)da verba de representaçi ti- 
1' 	

xada nesta Lei para o Prefeito Municipal. 

'e 	 ARTIGO 32:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Resolu- 

'e 	ço entraríaem vigor a partir de 10 de novembro de 1.9814. 
hw 
'e 

'e 
'e 
'e 

Márly Aparecida da Silva Ferreira 
Secretaria da C&nara Municipal 

Aprovada em:3QJ 	 

— 	O Presidente: 	W'g'JL Qta  
0 Secretario da ca:JflQn4 Jgaevvc&iia rin tJVn. '31M1140- 

vota çEes:  J-- 2t- 3 -- 
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ASSUNTO 

ow 	
SERVIÇO 

GW 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ4ÇL.. /814 
DISPE SOBRE A CRIAÇXO E INSTALAÇIO DE SMPflSIS 
INDUSTRIAIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO 

Ir 
Ir 

ii 

4110 	
ARTIGO los-Com a finalidade de estimular a instalação de 

410 	
Empresa Industrial e prestadora de serviços no Município,o Imposto Sobre 

GW 	Serviço de Qualquer Natureza de competência do Municfpio,de acordo com 

GW 	os Decretos Federais,n9406/68 e nO 834/69,fica fixado em l%(Um por cento) 

GW 	sobre o faturamento dos serviços constantes dos n1meross40,41,142143955 e 
57 da Lista que integra os Decretos Federais acima. 

Ir 	 PARÁGRAFO lQs-O imposto deverá ser recolhido até o dia 15 
Ir 	do 20 mts subsequente ao mas de incidência do tributo. 

PARÁGRAFO 20:-0 nilo pagamento na data prevista implicará 
em multa de 5%(Cinco por cento),e mora de l%(Um por cento) ao mts. 

ARTIGO .-As Empresas que se instalarem no Município ti-
cem isentas de outras taxas municipais. 

ARTIGO 30:-Revogada as disposições em contririo,entrad 
esta Lei em vigor na data de sua publicaço. 

t Gabinete da Prefeito Municipal de Santo Anttnio do 
Itamb4,aos 05 dias do mas de novembro de 1.984 

__ 	 cs4a4>c  
Is' 	 Ç 	Gera'ldo da conceição Ribeiro 

Parecer da Cmara Municipal 
— 	Aprovada em:  t° /3//  tv 	Votações:  ARt  

o preaasna: 	cLa P- 6'- 

0 Secretário: %nÀ2b J&IalL&dn. ria idffl i/J)AhiAfl.. 

A Cmara Municipal de Santo António do Itamb4,por seus 
representantes decreta e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Leis 

Humberto ~o Ramos 
Respondendo pelo Secretario 
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ASSUNTO 
ow 	

SERVIÇO 
GW 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CC)' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO  ) -. 184 
DISPOR SOBRE A CEIIÂÇXO E INSTALAÇZO DE *MPfl**8 
INDUSTRIAIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO 

t 	 A Ctaara Municipal de Santo Anttnio do Itanib4,por seus 
representantes decreta e eu, Prefeito Municipal ,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10s-Com a finalidade de estimular a instalaçio de 
4110 

410 	Empresa Industrial e prestadora de serviços no Municfpio,o Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza de competlncia d• Município,de acordo coa 

GW 	os Decretos Federais,nQ406/68 e no 834/699fica fixado es l%(Ua por cento) 
4', 	sobre o faturamento dos serviços constantes dos n4meross409419h2,43,55 e 
410. 	57 da Lista que integra os Decretos Federais acima. 

PARÁGRAFO 10*-O imposto devera ser recolhido até o dia 15 
do 22 ais subsequente ao ais de incidincia do tributo. 

'e 
'e 
'e 

ÀL.hdLe c 

k Oera]..o da Conceiçi Ribeiro 
Prefeito 

flu11  :1  
Humberto Ramos 
Respondendo pelo secretÁrio 

Parecer da Ctmara Municipal 
Aprovada eW  1°/11J 7(( 	Vota ç6ess_12t 

O Pr.M4$stst 
	 e  

o secreto: 1Çt1t\LqI AJ  t,t1' QLÁO d 1? Ut 

PARÁGRAFO 20:-0 rito pagamento na data prevista iapiicarl 
em multa de 5%(Cinco por cento),* mora de 1%(Ua  por cento) ao ah. 

ARTIGO 2 -As Empresas que se instalares no Município fi-
na isentas de outras taxas municipais. 

ARTIGO L3S-Revogada as disposições em contririo,entrart 
esta Lei em vigor na data de sua pubiicaço. 

Gabinete da Prefeito Municipal de Santo Anttnio do 
xtamW,aos 05 dias do ais de nove4ro de 1.984 

- a 

lei 



N.° 
Assunto 

Serviço: 

Prefeituro MnicipaI de Santo AntOnio do IIabé 
Estado de Minas Gerais 

e 

LEI NQ.)6' /84 

AUTORIZA O PODE EXECUTIVO MUNICIPAL Â ASSINAR 

CONflNIO COM A SECRET; tIA 12 ESTADO DA SAUDE 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Ct.ara Municipal de Santo Antonio do Itambl, 
Estado de Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal,san-
dono a seguinte Leis 

ARTIGO 10:-Fica o Poder Executivo autorizado a 

assinar convgnio com a Secretaria de Es do de Saude de Minas 
Gerais com a finalidade de de implantaçio do sit' 'na simplifi-
cado do abastecimento de igua no Mutiicfpio. 

ARTIGO 20:-Esta Lei entrar1 em vigor na data de 

sua publicaço,revogadas as disposiçres em contrlrio. 

Gabiníte do Prefeito Municipal de Sent. Anttnio do 

Itamb,aos 20 de novembro de 1.984 

O,XJR~, MUNI 

Geraldo da conceiçie Ribeiro 
• ..feÇto Municipal. 

kn 

ifumberto Mlgno &L 
P/secrettrio do tefeito 

Parecer da Ctmara Municipal 

Deferido em'  o/(/ 	 

fi1A &4.k C—'  0 Pr.lttMt.t 



Prefeitura Municipal de Santo Antõnio do lIaMbë 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI 

AUTORIZA O PODE EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR 

CONVIMIO COM A SECRETARIA DE ESTADC DA SAUDE 

DO ESTaDO DE MINAS GERAIS 

A Ctnn )4wiicipal de Sento Ant6nio do Itaab, 

Estado de Minas Gerais,decnta • eu,Pnfeito Nunicipsl,ssn-
eiono a seguinte Leis 

ARTIGO les-Fica o Poder Executivo autorizado e 

assinar convZnio coa a Secretaria de Estado de Saude de Mina 
Canis coa a Lislidade de de implautaçto do sitna siaplifi-
cada do abastecinto de £a no Mu lei pio. 

ARTIGO 20v-Esta Lei antnd em vigor na data de 

sua publicaçio,nvogadas as disposiç&s es eontdrio. 

Gabiz**s do Prefeito Municipal de Santo Ant8ni0 

Itaab4,aos 20 de novembro de 1.984. 

v ÇRA MUj 

DE - 	Geraldo da Conaiçio Ribeira 
Prefeito Municipal 

NV 	— 
flj0 do 

Humberto Magno Bjàós 
P/Secretirio do Prefeito 

Parecer da Cínara Municipal 

Deferido sai Q /  ii? / 	vota ç$es}e  _2e--Yp-- 

0 PYSMtM*t 	tto-- 

s 

4 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltamhg 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI NO 15/811. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ASSINAR CONVÉNIO COM A SECRETARIA DE ESTA 
DO DA &tTJDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

A cGmara Municipal de Santo Ant&zio do Itarnb 
Estado de Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanci 

no a seguinte Leis 

ARTIGO lQs-Fica o Poder Executivo autorizado 
a assinar convtnio com a Secretaria de Estado da Saude de Mi ;a 

Geral com a finalidade de executar obras de interesse da C 
nidade na (na de saude. 

ARTIGO 2Qt-Revogadas as disposições em contr( 

rlo,esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anttnio do 
Itaml$,aoS 20 de novembro de 1,984 

URA 
—DE 

Humberto M&gno Ramos 

:10 do Itan' 	p/Secretlrio da Prefeitura 

Nrecer da C&nan Municipal 

Aprovada em:  30 /_flJ, 8h 	Votações:  14.24  e 3  
O Presidentes 	  

o secretirio: 	  



Çp 
	 4!, Prefeitura Municipal de Santo AntOnio do Itambé 

Estado de Minas Gerais 

40 

Assunto 

Serviço: 

LEI NO 15/84 

t AUTORIZa O PODER EXECUTIVO ?flUJCIPAL A 

ASSIZIAR CONVÉNIO COM a SECRETARIA DE ESTÁ 

Di-) DA SaUDE DO ESTADO DE MIJAS GERAIS 

A Chora Municipal de Santo Ant&sio do Itambil  

Estado de Minas Gerais decrete e ou Prefeito Municipal-sanei 
no a seguinte Leis 

Ik 

4 	 ARTIGO 10:-Fica o Poder Executivo autorizado 
a assinar convinio coa a Secretaria de Estado da Saude de 
Geral coa a finalidade de executar obras de intensa da C 

4 	 nidade na £rea de anda. 

t ARTIGO 20,-Revogadas as disposiç5ea em cantil 
rio,ests lei entrarl em vigor na data de sua pub].icaçfo. 

4 	 Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Autinio do 
Itambi,aos 20 de novembro de 1.984 

DE I q 

Humberto M&gno Ramos 
p/secretlrio da Prefeitura 

4 	 ___k 

4 

Aprovada em:_3Q1 flJ 8 	Votaçess  14&24  o 34 
Parecer da Chora Municipal 

4 	 O Presidentes 	  

4 
	

O secretirios 	  
4 
4 
4 

4 
É 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Aprovação da Cuinara Municipal 
Aprovada em:./ /  /2 / Y4'  

Vo :çaes:/t2e  -t 

LEI NO J5 	 fecretário da Câmara 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR TERRENO 
PARÁ O PATRIMÔNIO E URBANISMO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb, Estado 
de Minas Gerais decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin 
te Lei: 

ARTIGO lQt Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado por 
força desta Lei a adquirir do Sr. Alcides Pereira dos Santos uma 
faixa de terreno coa aproximadamente 56 (cinquenta e seis) metros 

de comprimento por 295  (dois e meio) metros de largura, falsa es-
ta situada no quintal do referido Sr. A Avenida Orestes Duarte 
sesta cidade. 

ARTIGO 20* A faixa de terra em referencia, conforme expos 
to no artigo 199  tem a finalidade de possibilitar dar continuida-

de ao alargamento da Avenida Orestes Duarte. 
ARTIGO 30:-Fica ainda autorizado o Sr. Prefeito Municipal 

a dispender até a importncia de Cr$600.000900 (seiscentos mil 
cruzeiros) para a compra da referida faixa ,que correrá por conta 
da Dotação Orçamentária. 

02-EXECUTIVO 

2.5-SERVIÇO DO PATRIMÔNIO E URBANISMO 

4.110-OBRAS E INSTALAÇOES 

ARTIGO 40:-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 29 dias do mês de 

outubro de 1.984 

c  
Geraldo da Conceição Ribeiro 

Prefeito Municipal 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	 AprovaçZo da C&mara Municipal 
40 	 Aprovada cal  l/  
4 N. 	

Vota ' e 	Je---2e- 	;I- 

ASSUNTO

GF  

	 / 
SERVIÇO : 	

_1 	 Ç 	
eÁe..-t tiLz  

J
Presidente da Camera 

P, 	,,, 	J: tbMto  
4' 	 a 	 Sacre rio da Camera 

SI 
gw 

L A Cinicipal de Santo Antônio do ZUmbi, Estado 
SI 

	

	 de Minas Gerais decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguia 
SI 

 
te Leis 

0 

	

	 ARTIGO 10: Fica o Si'. Prefeito Municipal autorizado poi 
força desta Lei a adquirir do Si'. Aleides Pereira dos Santos uma 
faixa de terreno coa aproxisedamente 56 (cinquenta e seis) metros 
de comprimento por 295 (dois e meio) metros de largura, faixa es-
te sitiada no quintal do referido Si'. & Avenida Orestes tinta ' 

bo 

LW 

kw 	 to no artigo 109  tem a finalidade de possibilitar dar continuida- 
de ao alargamento da Avenida Orestes Duarte. 

ARTIGO 30 sanca ainda autorizado o Si'. Prefeito Municipal 
a dispender até a import&ncia de Cr$600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros) para a Cøwpfl da referida faixa ,que correri por conta 
da Dotaçto Orçamontiria. 

02-EXECUnVO 
2.5-SFRVIÇO DO PATRIMÓNIO E URBANISMO 

4410-OBRAS E INSTALA~ 
ARTIGO 40:-Revogadas as disposiç3ee es contririo, esta Lei 

entnrt em vigor na data de sua publica çlo. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 29 dias do inSs de 

outubro da 1.984 

Ó4S  
Ganido da Conceiçio Ribeiro 

— 	 Prefeito Municipal 

)U?iORIZA o ~i.rrivo MUNICIPAL A .ixuxaxa TERRENO 
P t ji O PATRIMÔNIO E UIWANISMO. 

'9 	

sesta cidade. 
ARTIGO 20t £ faixa de terra em refer4ncia, conforte expof 


